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Govemo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 001/2005/MTGás 

Os signatários abaixo contratam entre si a presente locação conforme as seguintes 
condições: 

LOCADOR: JAMILA ABRAO NONAKA, brasileira, casada, funcionária 
pública, portadora da cédula de identidade RG sob o n° 120.8919-2 SSP/IVIT e 
inscrita no CPF sob o n° 725.996.006-00, residente e domiciliada à Avenida 
Professora Herminia Torquato Silva, 165, Edf. Portal de Cuiabá, Apt. 1504, 
Jardim Eldorado, nesta capital. 

LOCATÁRIA: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGAS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.023.921/0001-56, com sede localizada à Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, 2.254, Edifício American Business Center, 
sala 704, fone: 642-4423, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente o 
Sr. JOSÉ CARLOS PAGOT, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 2008513588 SSP/PR e CPF n° 099.851.400-44, 
residente e domiciliado à Rua Sen.* Curvo, 396, Santa Rosa, nesta capital. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Locação de Imóvel Comercial, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA P — OBJETO DA LOCAÇÃO: Uma sala comercial n° 707 — 70 
andar situada no Edificio American Business Center, na Avenida Rubens de 
Mendonça, n° 2.254, Bairro Aclimação, nesta capital. 

CLÁSULA 2' — VALOR MENSAL: o valor de locação da sala 707 será de R$ 
900,00 (Novecentos reais), que deverá ser pago até o dia 05 de cada mês 
subseqüente ao vencido, através de depósito bancário no Banco HSBC, n° 399, 
Agência: 233-9 e Conta Corrente n° 15.423-70. 

Av, Hist. Rubens de Mendonça. 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :  ipagot(&,mtgas.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

2.1 — 0 valor do aluguel acima pactuado será reajustado na periodicidade de 01 
(um) ano, conforme determina a legislação vigente, aplicando-se o índice de 
reajuste do IGPM ou em sua falta o IPCA no período incidente sobre as locações 
comerciais. 

CLÁUSULA 3' — DO PRAZO: 0 prazo estipulado para a presente locação é de 
01 (um) ano com inicio em 01/04/2005 e término em 31/03/2006. 

Parágrafo único - Poderão as partes efetuarem o término do contrato antes do 
prazo estabelecido, devendo a parte interessada efetuar a notificação à outra no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias anteriores A. restituição, sem incorrer em multa 
ou qualquer indenização. 

CLÁUSULA 4' — CONDIÇÕES GERAIS: 0 LOCADOR sendo proprietário do 
imóvel descrito na cláusula 1a

 resolve cedê-lo em locação mediante as cláusulas e 
condições abaixo estipuladas: 

4.1 — 0 valor mensal do aluguel estipulado deverá ser pago pela LOCATÁRIA até 
o dia 05 (cinco) de cada mês subseqüente ao vencido, sob pena de incorrer na 
multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do aluguel vencido, mais 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

4.2 - Fica obrigado o LOCADOR ou seu procurador, a emitir recibo da quantia 
paga, relacionando pormenorizadamente todos os valores oriundos de juros, ou 
outra despesa. 

4.3 — Os impostos, taxas, condomínio e demais encargos ou tributos que recaiam 
sobre o imóvel locado, correrão por conta exclusiva do LOCATÁRIA, que se 
obriga a pagá-los diretamente ao órgão público credor a partir da data da assinatura 
do contrato bem como todas aquelas ligadas direta ou indiretamente com a 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Ci. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :  ipagot@mtgas.com.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

conservação do imóvel, tais como água, luz, telefone e condomínio. 

4.4 — O IPTU deverá ser pago diretamente ao órgão municipal competente, 
proporcionalmente ao período de locação pelo LOCATÁRIA. 

4.5 — A LOCATÁRIA destinará a utilização do imóvel objeto deste contrato 
exclusivamente para fim comercial, sendo-lhe expressamente vedada à mudança de 
destinação sem o prévio e escrito consentimento do LOCADOR. 

4.6 — 0 LOCADOR assume a obrigação de manter o imóvel em perfeito estado de 
conservação, asseio e higiene bem como todas as instalaçaes em perfeito estado de 
funcionamento, restituindo-o quando findo ou quando rescindido este 
compromisso, tal como ora o recebe. 

4.7 — A morte dos contratantes não resolve este contrato que continuará em 
vigência obrigando-se seus herdeiros e sucessores a respeitá-lo por igual período. 

4.8 — Fica expressamente vedado a LOCATÁRIA à cessão, sub-locação, 
empréstimo do imóvel locado ou transferência da locação, ainda que incidente 
sobre parte do mesmo, sem o prévio e escrito consentimento do LOCADOR. 

4.9 — Os casos omissos no presente instrumento, serão regidos pela Lei do 
Inquilinato e demais legislaçaes pertinentes. 

CLAUSULA 5a - DAS BENFEITORIAS: Qualquer benfeitoria ou construção 
que seja destinada ao imóvel objeto deste, deverá, de imediato, ser submetida 
autorização expressa do LOCADOR. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 22.:54 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : jpagot ,mtgas.com.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGÁS 

5.1 - Vindo a ser feita benfeitoria, faculta ao LOCADOR aceitá-la ou não, 
restando a LOCATÁRIA, em caso do LOCADOR não aceitá-la, modificar o 
imóvel para que fique da maneira como lhe foi entregue. 

Cláusula 6 - DO FORO: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Cuiabá Estado de Mato 
Grosso. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três 
vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Cuiabá (MT), 01 de Abril de 2005. 

JO • S PAGOT 
LOC a RIO 

TESTEMUNHAS: 

110Alk.WCIA9-1

Nome: Vc:tylct, Wxv..(x4-0, vhruicok-ok-0., 
RG: .4,166,369-6 55PINT-

i

C

k ï (1 I 4 1d5 N reikt 
MILA ABRAO NONAKA 

L ADOR 

Nome: 
RG: 

4 
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiaba — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :  jpagot(&,mtgas.com.br 



* 
I 
I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I 
I SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL 
I 
I SIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I 
* 
I I 
I NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 06/04/2005 PEDIDO: 175025001330 EMPENHO: 17502500131-0 I 
I I 
* 
I I 
I ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI I 
I 
I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 
I 
I PROJ/ATIV. : MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ESTIMATIVA FORMA LICITACAO: OUTROS N.: I 
I I 
I ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: NAO ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: I 
I CREDOR - I 
I CODIGO : 2401857-0 CPF : 72599600600 I 
I NOME : JAMILA ABRAO NONAKA I 
I ENDERECO: PROJETADA QUADRA 14 CASA 34B 00007 CASA SANTA AMALIA I 
I CUIABA CEP: 78000 U.F.: MT FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA I 
* * 
I 
* 
I 
I 
I 17 502 2007.9900 3390.3600 240 48.000,00 

• DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

I 
I 
I VALR TOT DO EMPENHO : R! 
I 
I 
I 
I HISTORICO :REF AO CONTRATO 001/2005 
I 
I 
I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 

• 

/ / 

SALDO ORCAM. ANTERIOR 

* 

1 
1 
1 
1 
1 

I 
* 

VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 
I 

8.100,00 39.900,00 I 
I 
I 

8.100,00( OITO MIL E CEM REAIS ************************************************) I 
( *********************************************************************) 1 
( *********************************************************************) 1 

ORDENADOR DA DESPESA : 0463 - JOSE CARLOS PAGOT 

e-

S uva 
fos 

DHV768OR N38 09:39:55.5 

* 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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NOTIFICAÇÃO — RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

CUIABÁ-MT, 02 DE FEVEREIRO DE 2005 

AO SENHOR JOSE CARLOS PAGOT 
PRESIDENTE DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS — MTGAS 
- SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

Tendo em vim o termino da presente locação em 31.03.05 
e, com supedâneo na Lei n. 8.245/91 que rege as locações dos imóveis urbanos e 
procedimentos a elas pertinentes, venho por meio da presente, comunicar 
Vossa Senhoria o meu interesse na renovação da locação referente à Sala 
Comercial n. 707, do Edificio American Bussiness Center, situado na Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça n. 2254, nesta Capital. 

Todavia, o valor ora vigente, no importe de (R$ 650,00) 
seiscentos e cinqüenta reais, está muito aquém do preço de mercado, o que 
impossibilita a mantenga da locação com reajuste pautado no índice consignado 
no respectivo contrato. 

Desta forma, a fun de prorrogarmos o aludido contrato, 
informo o meu interesse em renovar a presente locação, com o conseqüente 
reajuste para o montante de (R$ 1.000,00) um mil reais, pelo que, permaneço to 
aguardo da manifestação de Vossa Senhoria. k ./\ 

Atenciosamente, 

1110-I Oa) nate 5  t\01) 
ILA ABRAO NONAKA 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

•••••••••• 

De: Diretor 
Administrativo 
Financeiro 

Para: Coordenador 
Financeiro 

Data: 04/04/05 C.I.N° 25/05 

SOLICITA pio 

Venho solicitar do Setor Financeiro desta Companhia a dotação 

Orçamentária para a locação da sala comercial n° 707, no valor mensal de R$ 900,00 

(Novecentos reais). 

Ai''''' 

Nairfie MárciOlartins oraes 
,Diretor Administrativb e Financeiro - MTGAs 

Recebi em: 

Ás horas 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254- Cf 704- Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : ipagot@mtgas.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

De: Coord.Financeiro Para: Dir 
.Adm./Financeiro 

Data: 04/04/05 C.I.N° 121/05 

Conforme Solicitação do Dir.Adm.Financeiro, venho a informa que dotação 
orçamentária para locação de Imóvel: 
Orção: 17502 
Programa: 036 
Atividade: 2007 
Dotação: 3390-3600 
Fonte: 240 
Saldo Orçamentário de R$ 54.900,00(cinqüenta e quatro mil e novecentos reais). 

Atenciosame 

Coord.Financeiro - MTGAS 

Recebi em: 

As horas 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlos@mtgas.com.br 

Nelk

Mato &i. st; 



QuARTA FEIRA 06 DE ABRIL DE 2005 DIÁRIOfAT OFIcIAL Pál tirtt 3 
COORDINADORIA DE CONTRATOS 

f iXTRATO DE RESCISÃO DE,CONTIUTO 002/2003/FCRIDAC 
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MATO GROSSO - fILS/MT a ORILIA INEZ 

SELLINCATA. ,or mete de ow remoentantes legate invemidos de conmetencla pars mate rem por mew 

dove RISCINTAR o contrato. 002/2003. com base no an 6" mete° I. do lei ri" 11.245 de 18 de outubro de 1991. 

MO 3380 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N• 196/2004 - PREGÃO N• 071/2004 

PARTES INTERESSADAS: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

OBJETO: O objeto do preaent, trirtrumimio é alterar o teor da Clausula: Nona - Do valor do 

Contrato. PTO . 3 39 4 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N• 139/2004 - PREOÃO 1.4.  046/2004 

PARTES INTERESSADAS: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

OBJETO: O objeto do presente Instrumento d alterar o teor da Quints - Do prep, e do 

pagamento. 
PTO . 3 394 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N• 140,1004 - PRBOÃO PP` 046/2004 

?ARIES INTERESSADAS: RENAULT DO BRASIL S/A. 

OBJETO: O objeto do present:, instrument° 6 snorer o teor da Cleunula: Terceira - Do Pent". 

FTO . 3 394 

INDÚSTRIA COM. MINAS E ENERGIA • 

COMPANIRLIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

LXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE LOCACÃO N• 001/2005/VITO& 

1125.141.11.E1jiarnila Abrao Nortek& 
1d1S.1113A1111-ComOentil• Mato-grodenso de Gas - It.TTOLs 

9321.1toLlocarilo de ulna sale comereial TP3 edit. American Bustness Center. 

Valor: RS 900,00 (Novecentos reels meneeis) 

Pnreclits do contraltos  1 ano 

): taclo Ortam 

Cation 

Pagotontiria: 3390.3600, Ponte: 240
isbd, 06 de abril de 2.005. 

or Presidente FTO 3409 

MEIO -AMBIENTE 

PROCESSO N• 2847/03 
INTERESSADO - ANGELO TORRES 
ASSUNTO: Recurso impetrado contra 0 Auto de Infrseio n• 42386 

RELATOR: Joaquim Pereira da Silva 
Pinata de Julgamento de Recursos 
Sessio de Julgamento - 08/03/05 

ACÓRDÃO 01/05 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n' 2847/03. Angelo Torres, eneaminhando recurso contra o 

Auto de Infração n' 42386, de 27.11.02 aplicada pela FEMA, conforme dispositivos legais, art. 99. 18, art. 

106,111 da Lei Complemental. n. • 38 de 21 de novernbro de 1995. 

Acordam os membros da I* Junta de Julgamento de Recursos, por unanimidade, ern acolher o voto do 

Relator, mantendo a multa de 501 (quinhentos e uma) UPF/MT aplicada pela Fundacio Estadual do Meio 

Ambiente FEMA, nos termos dos artigos 99. Ill, c/c, 106, III da Lei Complementar n' 38, de 21 de 

novembro de 1995. 

Presentes ti votação os seguintes membros.

Marcelo Ambrosio Cintra 
Representante da SICME 
Alvaro Fernando Cicero Leite 
Representante da FIEMT 
Marta Lácia de Bona 
Representante da AMM 
Camilla de Araislo Baldu1no 
Representante da ECODAM 

Rodrigues da Silva 
tanto da FEMA 

bó/MT. 08 de mimeo de 2005. 

Marcelo Ambrosio antra 
Presidente da I' JJ.1L 810.3374 

PROCESSO N• 2961/03 
INTERESSADO - MARCELA In - EMP. E PARTICIPACOES S/A 

ASSUNTO: Recurso imperrado contra o Auto de Infração re 42654 

RELATOR: Joaquim Pereira da Silva 
'Sentado Julgamento de Recursos 

Sessio de Julgamento - 08/03/05 

ACÓRDÃO 02/05 

Vine's, relatados e discutidos os autos do Processo n° 2961633. Marcela Ill Empreendiment0 e Participeedes 

encarrunhando recurso contra o Auto de Intl:nit° n° 42654, de 27.11.02 aplicada pela FEMA. conforme 

dispositivos legais. art. 99.111. an. 106,111 da Lei Complementar n.• 38 de 21 de novembro de 1995. 

Acordais os membros da I* Junta de Julgamento de Recursos, por unanimidade, ern acolher o voto do 

Relator. mantendo a multa de 501 (quinhentas e uma) UPF/MT aplicada pela Fundação Estadual do Meio 

Ambiente • FEMA. nos terms do ungo 99,111. c/c, 106, 111, da Lei Complementar n.• 38, de 21 de novembro 

de 1995. 

Presentes i votes"o os seguintes membros 
Marcelo Ambrosio C1ntra 
Representante da SICME 
Myers Fernando Cicero Leite 
Representante da FIEMT 
Marta Lúcia de Bona 
Representante da AMM 
Cousins de Aradio Balduino 
Representante da ECODAM 
Rogtrio Rodrigues da Silva 
Representante da FEMA 

CulabilMT, Od de memo de 2005. 

Marcelo Ambroalo Cintra 
Presidents da J.J.R. 

PROCESS() re 4241/03 
INTERESSADO  ITIORA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

ASSUNTO: Recurso inensodo contra in Auto de InPolio re 41 511 

RELATOR: Juliann lUbs. 
I' Junta de Julgamento de Recursos 

Sena° de Julgarnento -09 03'05 
AC.122022&2212122

Vistos. relatados e discutidos os autos do Proems. rr 424 1 103. Peden. Municipal de Paramseisma. 

room:Mende recurso enntra o Auto de Infração n' 41115. de 11,04.02 aplicada vela FEMA. coakesia 

&mashie.' leg.. ertlsos 87. 811, 89 e 95 da Lei Compmmento vs' 31 de 21 de novembro de 1595. 

Acordam o. membros de 1' AM= de Juleansento de Recurs.. por malaria, an mother o ems do Italalae. 

mantendo • multi de 501 lqu1nhento e uno) UPF/M1 apheeds pela Fundeedo Eitoduel do Melo Amblegle • 

FEMA, nos termos dos wag. 99, M. c/c 106.111. de Lei Complements: 38 de 21 de novembro de 1993. 

As.: 

Presentes à vetoer: o. seguintes membros. 

Marcelo Ambrode Clews 
Representante da SICME 
Alvaro Fernando Cicero L.Ite 
Represtmante da FIEMT 
Marta Leda de Bo. 
Representante da AMM 
Camilla de Aredje Saletrino 
Represents.. de ECODAM 
Rogério Rodrigues de Silos 
Representante da FEMA 

Cuiaba/MT. 08 de mono de 2005. 

Marcelo Ambrosio Cleo* 
Presidente da I' J.J.IL 

PROCESSO 6/1.14/02 
INTERESSADO - DANIEL PEREIRA DA SILVA 
ASSUNTO: Returns trnpetrado contra o Auto de Inn:echo n. 36555 

RELATOR: Anse, Fernando Ckero Leite 
1' Junta de Julmmento de Renews 
Soda de Jules:mew - 00503/05 

Vistos, remade, e &wendns os sum. do ?rupee re 6134/02. Daniel Pere. da Silva. enerninherde mane ewes • 

Auto de Introdo of 36656. de 19.09.02 mho. poll FEW, conferste disountnee lrpts. at 34. Pefilmre ónatu. OM. 

Ill. de Lei 9.60598. we an. M. lean II. 11..n. O. -Y. da Lei Emadual n.' 7.15549: es. v9, priers& inme. Son s.11. 111. 

do Derreto 3179/99 e Lei Complemenorn.• 38 de 21 de novembro de 1995. 

Acordian o. membroa da Amte de Julpmento de Recursoa, por manimidado. an, woad o vow do Make, ramp:lidos 

multa de RS 500,00 (*finiteness mass). e. tend* on vista • condseeo awn/erica alegada pee ssands. Tessler s 

parcels:onto nos memos estabeiecielos pela Fundação Esodual do Meio Ambit.. FFMA. 

Pimento á votapio co seguintes membros: 
Marcelo Arebnole antra 
Repreensone da SICME 
Alvaro Fereaedo Cater* Ldte 
Representanto da FIEMT 
Marta Lida de goaa 
Represents:. da AMM 
Gentile de Arsisje Redelm 
Representante da ECODAM 
Reigtrio Rodrigess da Net 
Reposmonte da FEMA 

CuiabVMT. 06 de moo de 2005. 

Marcelo Arnbrodo Chore 
Presidente da I. JJ.R. 

PROCESSO N' 3575/02 
INTERESSADO - FRIBOI LTDA 
ASSUNTO: Recurso imperroto contra o Auto de Infeção n' 36252 

RELATOR: Alvaro Ferns:do Cicero Leite 
'Juntado 'Wpm.° de Recursos 

Smarm de Julpmento - 08.03/05 
ACÓRDÃO 05/05 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n' 3575/02- Feb°. Lett encaninhando rearm con. co Auto de 

infrolo n• 36252, de 15.05.02 aplicada pela FEMA. conform diapositives legais. at 79. 84e 95 da Lei amplenmeor 

n.• 38 de 21 de nosonbro de 1995. 

Acordam os mernbros da I' Junta de Jetsam.* Jr Rears., por mama. ern ide acolher o voio do damn Moor, 

reamendo a multa de 501 (quinhentas e uno)UPF/MT. aplicada pela Fundada Esodual do Moo Ambits. - FEMA_ nos 

tennos do art. 99,91, 106.111. du Lei Complement. ri.• 38. de 21 de novembro dc 1995. 

Presentes á votapto os annintes mernbror 
Marcelo Ambrolo antra 
Representante do SICME 
Alvaro Femme& Cicero Leo 
Represents:et da FT EMT 
Mena Lida de Eons 
Represmonte de AMM 
Camilla de Aradjo Baldatns 
Representante da ECODAM 
Reg... Rodrigues da Sltra 
R<PfeNTItillte da FEMA 

Culaba/MT, 08 de março de 200). 
Marcelo Ambrosia Cletra 
Presidente V JJ.R. 

PROCESSO N. 1860/02 
INTERESSADO - CARLITO ELIAS NETO 
ASSUNTO: Recurso impensoo con. o Auto dc Infração n' 15027 

RELATORA Camilla de Amino Baldcino 

I' Junta Or Julgamento de Recurs°, 
Sessilu Or Juisamento .00103505 

daIREACIEIM 

Vistos, relatados t discuildos os autos de Processo n' 216002. Carl. Elms New, mcaminhodo mono mono Aseodie 

Infrolo n' 5027. de 26.03.02 spliced& pela FEMA. confonne domoatirof Imes. as 39 da Le, 9.605 de 12 de Room 

de 19911 e art. 36 do Decrete n.' 3.179/99. 

Acordarn os membrea da 1' Jantado Julpmento de Recursos, por unanimidade, ern soother o vote da Reimers. rrentendo 

• moire de RS 5.100.00 Won mile quinhentos roals), spliced. pet. Fundoelo Eseadual do meio AffIbitilte - PENA, ela 

tarnons do art 26 do Dec.* Federal a.' 3.179.99. 

Promos e voter* os seguintes membros. 
Maioral. A mbre. antra 
Pisprnentants da IIICME 
Alvaro Pensada Cleans Letts 
Representante de FIEMT 
Marta Leda de Sena 
Repreamonte di AMM 
Camilla de Anal. Saldeloo 
Representante da ECODAM 
Regeri• Redrigue. do Oliva 
Represounte da IEMA 

Cuiabi/MT. 08 de noon Mr 2001 
Marcelo Ambrole Oates 
Proles.. da I' J.J.R. 
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INSTRUME TO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA D NIDADES AUTÔNOMAS E OUTRAS AVENÇAS 

Que entre si fazem vino INCORPORADORA, a firma MTM CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrita no C IMF sob o n° 37.517.596/0001-01, com escritório administrativo à 
Av. Rubens de Mend ça, n° 1731 — 15° Andar, nesta Capital, e do outro lado, como 
ADQUIRENTE(S): S JAMILA ABRAO NONAKA, brasileira, funcionária pública, 
portadora do t n° 1208919-2 SSP/MT e do CPF n° 725.996.006-00, casado com o Sr. 
EDSON NO A, brasileiro, advogado, portador do RG n° 856044 SSP/MT e do CPF n° 
545.071.201-44, residentes e domiciliados à Rua Projetada 7 quadra 14 casa 34, Bairro 
Santa Amália, em Cuiabá-MT. Nos termos e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A INCORPORADORA é legitima proprietária e possuidora do imóvel com área total de 
2.395,10 m2 (dois mil, trezentos e noventa e cinco metros quadrados e dez centímetros 
quadrados), formado pelos lotes n° 20 e 21 da quadra VIII, setor "B", situados no 
loteamento Jardim Aclimação, nesta Capital, ficando a area total de 2.395,10 m2, dentro do 
seguinte caminhamento: do M-1A ao M-2 mediu-se 39,68 metros, no limite da Av. Rubens 
de Mendonça, e com o azimute magnético de 241°22'28". Do M-2 Qo M-3, mediu-se 55,58 
metros, no limite do lote 19 e com azimute magnético de 152°16'53". Do M-3 ao M-4A 
mediu-se 36,37 metros no limite da Av. "E" e com azimute magnético de 62°08'28". Do 
M-4A ao M-4B mediu-se 7,47 metros, na COD"' icia da Av. "E" com a Av. "F-2", e 
com ângulo Central de 85°38'30", Raio de 5 ,s,. e Tangente de 4,63 metros. Do M-
4B ao M-1B, mediu-se 46,25 metros, no limite da Av. "F-2", e com o azimute magnético 
de 336°29'58". Do M-1B ao M-1A (ponto de par .a), mediu-se 8,30 metros, na 
concordância da Av. "F-2" com a Av. Rubens de .endonça, e com Angulo Central de 
95°07'30", Raio de 5,00 metros, e Tangente de 5/ . metros. Limites: limita-se ao norte com 
a Av. Rubens de Mendonça; ao sul corn a Av. "E"; ao nascente com a Av. "F-2", e ao 
poente com o lote 19; conforme memorial descritivo assinado por Lucilo Libânio de Souza 

— CREA n" 4.327/TD e registrado no CREA/MT, conforme Escritura Pública de 
1Zemembramento de 08/07/1999 — Fls. 141 e 142, Livro 434 do 6° Serviço Notarial e 
Registro de Imóveis. Havido sob matricula n° 59.686 — fls. 197 do Livro 2KF em 
15/07/1999 no 6° Serviço Notarial e Registro de Imóveis, nesta Capital. 

rAgrafo Primeiro — No referido terreno está sendo construido pela 
INCORPORADORA um conjunto de salas comerciais denominado AMERICAN 
BUSINESS CENTER, obedecendo a projetos e plantas devidamente aprovados pela 

Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT, através de Alvará e conforme Memorial Descritivo e 
Incorporação Imobiliária devidamente registrada na circunscrição desta Comarca de 
Cuiabá-MT. 

Parágrafo Segundo — 0 conjunto tem urna parte de propriedade comum que é inalienável 
e indivisível. 0 referido Prédio Comercial é constituído de 01 (um) bloco único de 21 (vinte 
e um) pavimentos, contendo no 1° sub-solo 85 (oitenta e cinco) vagas, sendo 83 (oitenta e 
três) para estacionamento de veículos e 02 (duas) vagas para motos; no 2° sub-solo, 69 
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(sessenta e nove) vagas, sendo 67 (sessenta e sete) vagas para estacionamento de veículos e 
02 (duas) vagas para motos; no térreo 39 (trinta e nove) vagas de estacionamento de 
veículos e 10 (dez) lOjas comerciais; no 10 Andar, 11 (onze) lojas comerciais; no mezanino 
01 (uma) unidade anexa à unidade autônoma do 1° andar; do 2° ao 15° andares, 126 (cento e 
vinte e seis salas comerciais); no 16° andar, 05 (cinco) salas comerciais; no pavimento 

denominado "Coberturf, casa de máquinas e caixa d'água. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através deste Instrumento o(s) ADQUIRENTE(S) se compromete(m) a comprar e a 
INCORPORADORA a vender e entregar concluído e com HABITE-SE, a sala comercial 

-° 707 (setecentos e sete), com Area privativa de 44,62 m2 - "TIPO" do ED. AMERICAN 
L'USINESS CENTER, nas seguintes condições: 

I - VALOR VENAL 

R$ 53.532,00 (cinquenta e três mil, quinhentos e trinta e dois reais), importância que o(s) 
ADQUIRENTE(S) compromete(m)-se a pagar da seguinte forma: 

FORMA DE PAGAMENTO: 

II- SINAL E PRINCÍPIO DE PAGAMEN' 

a) R$ 6.000,00 (seis mil reais), importância neste ato representada pelo cheque n° 861095 
do Banco HSBC S/A, ag. 0233, descontável em ' 33/2000, recebido em caráter pró-
solvendo, pelo qual se dará plena e total r . cação após compensação positiva do 
mesmo. 

III- E 0 RESTANTE: 

b) R$ 39.532,00 (trinta e nove mil, quinhentos e trinta e dois reais), divididos em 1:11 

(uma) parcela de R$ 681,60 (seiscentos e oitenta e um reais e sessenta centavos), 35 
(trinta e cinco) parcelas mensais de R$ 681,44 (seiscentos e oitenta e uin reais e 
quarenta e quatro centavos) e 01 (uma) parcela intermediária no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), importância neste ato representada por Notas Promissórias abaixo 
descritas e enumeradas, cujos valores serao corrigidos anualmente, conforme 

parágrafo segundo, Cláusula Segunda: 

1) NP n° 01/37, com vencimento em 25/04/2000, valor de emissão de R$ 681,60. 
2) NP n° 02/37, com vencimento em 25/05/2000, valor de emissão de R$ 681,44. 
3) NP n° 03/37, com vencimento em 25/06/2000, valor de emissão de R$ 681,44. 
4) NP n° 04/37, com vencimento em 25/07/2000, valor de emissão de RS 681,44. 
5) NP IV 05/37, com vencimento em 25/08/2000, valor de emissão de R$ 681,44. 
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6) NP n° 06/37, com vencimento em 25/09/2000, valor de emissão de R$ 681,44. 

7) NP n° 07/37, com vencimento em 25/10/2000, valor de emissão de R$ 681,44. 
8) NP n° 08/37, com vencimento em 25/11/2000, valor de emissão de R$ 681,44. 
9) NP n° 09/37, com vencimento em 25/12/2000, valor de emissão de R$ 15.000,00. 
10)NP n° 10/37, com vencimento em 25/01/2001, valor de emissão de R$ 681,44. 
11)NP n° 11/37, com vencimento em 25/02/2001, valor de emissão de R$ 681,44. 

,12)NP n° 12/37, com vencimento em 25/03/2001, valor de emissão de R$ 681,44 
13)NP n° 13/37, Qom vencimento em 25/04/2001, valor de emissão de R$ 681,44.. 
14)NP n° 14/37, com vencimento em 25/05/2001, valor de emissão de R$ 681,44. 

15)NP n°15/37, com vencimento em 25/06/2001, valor de emissão de R$ 681,44. 

16)NP n° 16/37, corn vencimento em 25/07/2001, valor de emissão de R$ 681,44. 

17)NP n° 17/37, com vencimento em 25/08/2001, valor de emissão de R$ 681,44. 
1 8) NP n° 18/37, com vencimento em 25/09/2001, valor de emissão de R$ 681,44. 
19)NP n° 19/37, com vencimento em 25/10/2001, valor de emissão de R$ 681,44, 
20)NP n° 20/37, corn vencimento em 25/11/2001, valor de emissão de R$ 681,44. 

21)NP n°21/37, com vencimento em 25/01/2002, valor de emissão de R$ 681,44. 

22)NP n° 22/37, com vencimento em 25/02/2002, valor de emissão de RS 681,44. 
23) NP n° 23/37, corn vencimento em 25/03/2002, valor de emissão de R$ 681,44. 

24)NP n° 24/37, com vencimento em 25/04/2002, valor de emissão de R$ 681,44. 

25)NP n° 25/37, corn vencimento em 25/05/2002, valor de emissão de R$ 681,44, 

26)NP n° 26/37, com vencimento em 25/06/2002, valor de emissão de R$ 681,44 .--

27)NP n° 27/37, com vencimento em 25/07/2002, valor de emissão de R$ 681,44. 
28)NP n° 28/37, com vencimento em 25/08/2002,v-40r de emissão de R$ 681,44. 
29)NP n° 29/37, corn vencimento em 25/09/20o" or 4e emissão de R$ 681,44. 
30)NP n° 30/37, com vencimento em 25/10, , . “ior.de emissão de R$ 681,44. 

31)NP n°31/37, com vencimento em 25/11/2002, valor de emissão de R$ 681,44. 

32)NP n°32/37, com vencimento em 25/12/2002, valor de emissão de R$ 681,44. 

33)NP n°33/37, com vencimento em 25/01/2003, .or de emissão de R$ 681,44; 

134)NP n°34/37, com vencimento em 25/02/200', valor de emissão de R$ 681,44. 

35) NP n° 35/37, com vencimento em 25/03/2003, valor de emissão de R$ 681,44. 

36)NP n°36/37, corn vencimento em 25/04/2003, valor de emissão de R$ 681,44. 
37)NP n° 37/37, com vencimento em 25/05/2003, valor de emissão de R$ 681,44. 

c) R$ 8.000,00Xoito mil reais), importância neste ato representada pela Nota Promissória 
n° 01/01, com vencimento em 25/12/2001, parcela com pagamento previsto na 
ENTREGA DAS CHAVES do(s) imóvel(is) motivo deste Instrumento, cujo valor 

será corrigido anualmente pelo indice Nacional de Custos da Construção Civil da 
Fundação Getúlio Vargas (INCC/FGV) acumulado mais 12% (doze por cento) ao ano. 

Parágrafo Primeiro - Todas as parcelas de preço são representadas por Notas 
Promissórias em caráter "pró-solvendo", isto valendo, também, para os pagamentos 
efetuados em cheque. 
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Parágrafo Segundo - Todas as parcelas supra mencionadas terão seus valores corrigidos 
anualmente pelo indice Nacional de Custos da Construção Civil da Fundação Getúlio 
Vargas (INCC/FGV) acumulado mais 12% (doze por cento) ao ano. 

Parágrafo Terceiro - Fica estipulada como data base do presente contrato 60 (sessenta) 
dias anteriores à data de assinatura do mesmo, tendo em vista a divulgação do índice 
adotado (INCC/FGV) ser publicada apenas no riles subseqüente ao fato gerador. 

Parágrafo Quarto - Os pagamentos mencionados nos itens II e III, deverão ser feitos 
pelo(s) ADQUIRENTE(S), no escritório administrativo da INCORPORADORA sito A. 
Av. Rubens de Mendonça, n° 1731 - 150 Andar, ou onde e a quem esta determinar através 
de aviso. A INCORPORADORA cobrará do(s) ADQUIRENTE(S) juros de mora e multa 
no valor de 3% (três por cento), calculados mês a mês, juros bancários e correções vigentes 
na época, sobre o valor da divida, pelo ATRASO de qualquer pagamento já mencionado, 
sobre o valor atualizado. 

Parágrafo Quinto - Todos os pagamentos efetuados após a data de vencimento, terão seus 
valores corrigidos desde a data de seu vencimento até a data de seu pagamento pelo Índice 

bcional de Custos da construção Civil da Fundação Getúlio Vargas (INCC/FGV) + 1% 
(num por cento) ao mês. 

Parágrafo Sexto - A critério da credora o não pagamento de qualquer parcela prevista na 
Cláusula Segunda, nos itens II e III, autoriza a TNCORPORADORA a notificar o(s) 
ADQUIRENTE(S), por intermédio do Cart' Títulos e Documentos, no endereço 
fornecido pelo último, concedendo-lhe praz dez) dias para purgar a mora, incluindo 
o principal, juros bancários vigentes na época do pagamento, correção monetária sobre o 
valor devido, mais as despesas que houverem. E eip caso do não pagamento a 
INCORPORADORA poderá, querendo, por .ya da cláusula resolutiva expressa, 
considerar o contrato rescindido de pleno direitr. isto acontecendo, o(s) imóvel(is) será(ão) 
restituído(s) incontinenti para a INCORPORADORA, que poderá usar, gozar e dispor 
livremente da coisa, transferindo-o(s) a terceiros (art. 119 parágrafo único do C.Q. e 
Decreto-Lei 745 de 07/08/1969). Para tanto, o(s) ADQUIRENTE(S) compromete(m)-sé a 
comparecer(em) no Cartório de Registro de Imóveis competente e em conjunto com a 
INCORPORADORA solicitarem na forma legal, o cancelamento das averbações ou 
registros levados a efeito. Ficando ainda a INCORPORADORA com o direito de, ao invés' 
de considerar rescindido o contrato, promover o competente protesto cambial, bem como 
propor a competente ação de execução forçada do débito vencido e não pago, onde correrá 
por conta do(s) devedore(s) todas as despesas e custas judiciais, inclusive honorários 
advocaticios, e também, devera(ão) pagar juros de mora e multa no valor de 3% (três por 
cento) calculados mês a mês sobre o valor atualizado. 

Parágrafo Sétimo - Após 30 (trinta) dias de ATRASO de qualquer das parcelas 
mencionadas nos itens II e III, caso não haja pagamento, fica, desde já, autorizada a 
INCORPORADORA, e ciente(s) o(s) ADQUIRENTE(S), do encaminhamento do seu(s) 
nome(s) para negativação junto As Instituições de Proteção ao Crédito (SPC/SERASA). 
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Parágrafo Oitavo - Fica pactuado entre as partes que, ocorrendo o vencimento de 03 (três) 
parcelas consecutivas sem o devido pagamento, considerar-se-do como vencidas todas as 
demais parcelas. 

Parágrafo Nono Fica convencionado entre as partes que eventual tolerância não 

implicará em prorrogação de prazo nem retira a liquidez, certeza e exigibilidade das Notas 
Promissórias retro mencionadas, se houver. 

DA SUBSTITUIÇÃO DOS INDICES 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Se os indices adotados neste Instrumento deixarem de refletir a correta atualização 
monetária, se forem extintos ou congelados, ou por qualquer motivo inaplicáveis integral 
ou parcialmente, fica estabelecido entre as partes a eleição dos seguintes indices 
substitutivos: 

Para substituir o INCC/FGV - Índice Nacir 1 de Custos da Construção Civil da 
Fundação Getúlio Vargas, sera utilizad M/FGV - indice Geral de Preços de 
Mercado da Fundação Getúlio VargE,, ou aquele que vier a ser adotado pelas 
Autoridades Governamentais. 

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo as hipoteses previstas no "caput" desta Clausula tambóm 
em relação aos substitutivos acima eleitos, fica desde já acordada a aplicação de indice, a 
escolha da INCORPORADORA, que melhor reflita a desvalorização da moeda corrente, 
desde que o mesmo seja calculado por Instituição de reconhecida idoneidade. 

Parágrafo Segundo - A comunicação da substituição de índice deverá ser feita pela 

INCORPORADORA ao(s) ADQUIRENTE(S), verbal ou por escrito, e tell efeito 
meramente ratificatório, razão pela qual a substituição se operará a partir do fato que lhe 
deu origem e não da comunicação. 

CLÁUSULA QUARTA 
A INCORPORADORA se obriga a concluir o(s) imóvel(is) até 30 de Dezembro de 2001, 
com tolerância de até 06 (seis) meses, ressalvando-se em relação ao prazo, a ocorrência de 
chuvas prolongadas, escassez de materiais na praça, mão-de-obra especializada e greves, 
,m qualquer tipo de ressarcimento da INCORPORADORA ao(s) ADQUIRENTE(S). 
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Parágrafo Primeiro — 0(s) imóvel(is) será(Ao) entregue(s) em condições de ser(em) 

imediatamente usado(s) e as falhas, acaso existentes, serão reparadas pela 
INCORPORADORA, desde comunicadas por escrito dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
após a entrega das chaves. 

Parágrafo Segundo - 0(s) ADQUIRENTE(S) têm ciência e desde já concorda(m) que a 

entrega das chaves somente ocorrerá(ão) estando este(s) quites com todas as obrigações de 

sua responsabilidade. 

Parágrafo Terceiro — A Escritura definitiva somente sera outorgada após a quitação de 

todos os pagamentos citados na Clausula Segunda, devidamente comprovados por parte 
do(s) ADQUIRENTE(S), e ainda, estando o(s) ADQUIRENTE(S) quites com todas as 
Cláusulas e condições deste Contrato. 

Parágrafo Quarto — Não serão permitidas modificações no(s) imóvel(is) sem o expresso 
consentimento da INCORPORADORA, e também não serão permitidas modificações na 

fachada no prédio, sem a devida autorização e dentro dos critérios padronizados na 
mivenção do Condom ínio. 

Parágrafo Quinto — 0(s) ADQUIRENTE(S) tam ciência e concorda(m) com a 
permanência de um luminoso com o logotipo da MTM CONSTRUÇÕES LTDA., que 

poderá ser instalado na cobertura do Bloco, a+ que não implicará em ônus ao(s) 
ADQUIRENTE(S), ou ressarcimento en) seu be, jfiCiO. 

CLÁUSULA QUINTA 
Correrão por conta do(s) ADQUIRENTE(S): a) todos os impostos, taxas de contribuições 
fiscais em relação à fração ideal do solo, objeto deste instrumento, a partir da data da 
entrega das chaves; b) as despesas com instalações de serviços de luz; c) a taxa de seguro 
mensal, para cobertura de riscos de morte e invalidez permanente; d) a instalação, 
regulamentação e funcionamento do condomínio, os seguros dindominiais e outros, de 
acordo com o Sistema Financeiro de Habitação e as despesas de Sisa, Cartório e quaisquer 
ônus fiscais incidentes sobre a Escritura Definitiva de venda e Compra de fração ideal do 
terreno e da Unidade Autônoma respectiva. 
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CLÁUSULA SEXTA 
0(s) ADQUIRENTE(S) declaram(m) ciência e plena concordância que as cessões ou 
transferências a terceiros do(s) imóvel(is), só poderão ser feitas mediante anuência por 
escrito da INCORPORADORA e estando o(s) ADQUIRENTE(S) em dia com as 
obrigações do presente contrato; correndo todas as despesas de transferência por conta 
exclusiva do(s) ADQUIRENTE(S). 

Parágrafo Único — Pela anuência e renúncia do direito de preferência, em caso de cessão 
ou promessa de cessão à terceiros, sera devida A INCORPORADORA uma comissão de 
02% (dois por cento) sobre o valor atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Esta promessa de Compra e Venda é feita em caráter irrevogável e irretratável, ficando 
sujeita as disposições da Lei no 649, de 11 de Março de 1940, pelo que assiste ao(s) 
ADQUIRENTE(S) o direito de receber(em) a Escritura Definitiva e também de 
cumprir(em) as obrigações consignadas neste instrumento, sem o que a 
INCORPORADORA não poderá ser compelida a assinar dita Escritura Definitiva. 

CLÁUSULA OITAVA 
0(s) ADQUIRENTE(S) autoriza(m) a INC' .ADORA a negociar o seu débito ou as 
Notas Promissórias supra relacionada devidamente corrigidas, junto aos AGENTES 
FINANCEIROS, conforme normas vigentes relacionadas à Financiamentos Imobiliários. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA 
Caso o presente contrato seja rescindido, por inadimplencia ou culpa do(s) 
ADQUIRENTE(S), este(s) pagará(ão) niulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor deste 
Contrato atualizado ate a data da rescisão contratual, a titulo de pena convencional e 
ressarcimento dos custos com corretagem, processamento de contrato, notificaOes, 
cobrança e prejuízos sofridos pela INCORPORADORA. 

Parágrafo Único — Se o(s) ADQUIRENTE(S) não tiver(em) pago a importância 
correspondente ao valor da multa, deverá(ao) pagar a complementacão restante, para fiel 
cumprimento deste Contrato. 
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CLAUSULA DÉCIMA 
0(s) ADQUIRENTE(S) e a INCORPORADORA têm ciência e concordam que o 
presente Contrato tern-se como clara manifestação da vontade das partes e sobrepõe-se a 
qualquer documento e ações e beneficios legais anteriores ou posteriores a assinatura deste 
Instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
Para dirimir qualquer questão derivada do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca 
de Cuiabá-MT., coin renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem ajustados e de acordo com todas as clausulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Cuiabá, 06 de Março de 2000. 

O. 

MTM C ÇOES TDA 

A ILA AB 0 NONAKA 

EDSON NONAKA 

Testemunhas: 

„5.-;t7 7-74-1/2 ,', . (-• 2 -  -QS?efUld&
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Governo do Estado de Mato Grosso 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGÁS 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 001/2005/MTGás 

Os signatários abaixo contratam entre si a presente locação conforme as seguintes 
condições: 

LOCADOR: JAMILA ABRÃO NONAKA, brasileira, casada, funcionária 
pública, portadora da cédula de identidade RG sob o n° 120.8919-2 SSP/1VIT e 
inscrita no CPF sob o n° 725.996.006-00, residente e domiciliada à Avenida 
Professora Herminia Torquato Silva, 165, Edf. Portal de Cuiabá, Apt. 1504, 
Jardim Eldorado, nesta capital. 

LOCATÁRIA: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGÁS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.023.921/0001-56, com sede localizada à Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, 2.254, Edifício American Business Center, 
sala 704, fone: 642-4423, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente o 
Sr. JOSÉ CARLOS PAGOT, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 2008513588 SSP/PR e CPF n° 099.851.400-44, 
residente e domiciliado à Rua Senjão Curvo, 396, Santa Rosa, nesta capital. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Locação de Imóvel Comercial, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA la — OBJETO DA LOCAÇÃO: Uma sala comercial n° 707 — 70 
andar situada no Edificio American Business Center, na Avenida Rubens de 
Mendonça, n° 2.254, Bairro Aclimação, nesta capital. 

CLÁSULA 2a — VALOR MENSAL: o valor de locação da sala 707 será de R$ 
900,00 (Novecentos reais), que deverá ser pago até o dia 05 de cada mês 
subseqüente ao vencido, através de depósito bancário no Banco HSBC, n° 399, 
Agência: 233-9 e Conta Corrente n° 15.423-70. 

Av, Hist. Rubens de Mendonça. 2254- C. 704- Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail. : jpagot@mtgas.com.br 
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2.1 — 0 valor do aluguel acima pactuado será reajustado na periodicidade de 01 
(um) ano, conforme determina a legislação vigente, aplicando-se o índice de 
reajuste do IGPM ou em sua falta o IPCA no período incidente sobre as locações 
comerciais. 

CLÁUSULA 3 a — DO PRAZO: 0 prazo estipulado para a presente locação é de 
01 (um) ano com inicio em 01/04/2005 e término em 31/03/2006. 

Parágrafo único - Poderão as partes efetuarem o término do contrato antes do 
prazo estabelecido, devendo a parte interessada efetuar a notificação à outra no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias anteriores A. restituição, sem incorrer em multa 
ou qualquer indenização. 

CLAUSULA 4' — CONDIÇÕES GERAIS: 0 LOCADOR sendo proprietário do 
imóvel descrito na cláusula l a resolve cedê-lo em locação mediante as cláusulas e 
condições abaixo estipuladas: 

4.1 — 0 valor mensal do aluguel estipulado deverá ser pago pela LOCATÁRIA até 
o dia 05 (cinco) de cada mês subseqüente ao vencido, sob pena de incorrer na 
multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do aluguel vencido, mais 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

4.2 - Fica obrigado o LOCADOR ou seu procurador, a emitir recibo da quantia 
paga, relacionando pormenorizadamente todos os valores oriundos de juros, ou 
outra despesa. 

4.3 — Os impostos, taxas, condomínio e demais encargos ou tributos que recaiam 
sobre o imóvel locado, correrão por conta exclusiva do LOCATÁRIA, que se 
obriga a pagá-los diretamente ao órgão público credor a partir da data da assinatura 
do contrato bem como todas aquelas ligadas direta ou indiretamente com a 

2 
Av, Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :  jpagotAmtgas.com.br 
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conservação do imóvel, tais como água, luz, telefone e condomínio. 

4.4 — O IPTU deverá ser pago diretamente ao órgão municipal competente, 
proporcionalmente ao período de locação pelo LOCATÁRIA. 

4.5 — A LOCATÁRIA destinará a utilização do imóvel objeto deste contrato 
exclusivamente para fim comercial, sendo-lhe expressamente vedada à. mudança de 
destinação sem o prévio e escrito consentimento do LOCADOR. 

4.6 — 0 LOCADOR assume a obrigação de manter o imóvel em perfeito estado de 
conservação, asseio e higiene bem como todas as instalações em perfeito estado de 
funcionamento, restituindo-o quando findo ou quando rescindido este 
compromisso, tal como ora o recebe. 

4.7 — A morte dos contratantes não resolve este contrato que continuará em 
vigência obrigando-se seus herdeiros e sucessores a respeitá-lo por igual período. 

4.8 — Fica expressamente vedado a LOCATÁRIA à cessão, sub-locação, 
empréstimo do imóvel locado ou transferência da locação, ainda que incidente 
sobre parte do mesmo, sem o prévio e escrito consentimento do LOCADOR. 

4.9 — Os casos omissos no presente instrumento, serão regidos pela Lei do 
Inquilinato e demais legislações pertinentes. 

CLÁUSULA 5' - DAS BENFEITORIAS: Qualquer benfeitoria ou construção 
que seja destinada ao imóvel objeto deste, deverá, de imediato, ser submetida à 
autorização expressa do LOCADOR. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : jpagot@mtgas.com.br 
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5.1 - Vindo a ser feita benfeitoria, faculta ao LOCADOR aceitá-la ou não, 
restando a LOCATÁRIA, em caso do LOCADOR não aceitá-la, modificar o 
imóvel para que fique da maneira como lhe foi entregue. 

Cláusula 6 - DO FORO: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Cuiabá Estado de Mato 
Grosso. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três 
vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Cuiabá (MT), 01 de Abril de 2005. 

rn iQL 0'6 70rak 
ILA ABRAO NONAKA 

OCADOR 

TESTEMUNHAS: 

Va&kihou koydotf 
Nome: 16vtAltu.-I) ikkixtk.o,iwAkfr o,
RG: .1.41-)rWM_(0 SWAT( 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : ipagotAmtgas.com.br 
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* Consultorsie Imobilitaria 
URBANA 

A 
Companhia Matogrossense de Gris — MT Gás 
Governo do Estado de Mato Grosso 

Opinião de valor de locação de imóvel comercial 

Viemos por meio desta, emitir opinião sobre o valor do aluguel de 
um imóvel comercial, sala 707, com uma vaga de garagem, no Ed. American Bussines 
Center, localizada na Av. Historiador Rubens de Mendonça, Cuiabá-MT, a qual avaliamos 
pelo valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais. 

Lembramos que essa opinião, foi emitida com base nas ultimas 
transações imobiliárias realizadas na região, levando em consideração o tamanho, estado de 
conservação e infra-estrutura do imóvel acima citado. 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

Cuiabá, 30 de março de 2005. 

Av. Miguel Sutil, 6400 - Bairro Santa Marta 
Cuiabá- MT / CEP: 78098-000 

Fone/Fax: (65) 621-3434 / E-mail: urbana.cuiaba@terra.com.br 



Como do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

"Se a operagio tiver por alvo imóvel que atenda a necessidades 
especificas cumuladas de instalagio e localização do serviço, a área de 
competição pode estreitar-se de modo a ensejar a dispensa, desde que o valor 
do aluguel situe-se na média do mercado. Nestas circunstâncias, e somente 
nelas, a Administração comprará ou locará diretamente, inclusive para que não 
se frustre a finalidade a acudir." 

Desta forma fica claro que é perfeitamente possível 1 locação de 
imóvel para atender as necessidades da Administração Pública sem a realização do 
certame licitatório. 

Temos que o Instrumento Contratual trazido ã. análise está de acordo 
com o que estabelece a legislação vigente, notadamente a Lei 8.666/93. 

É o nosso parecer, salvo melhor entendimento. 

,uto-vutai 
NA OLIVEIRA MIRANDA 
OAB/MT 8.567-B 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : jriagot@mtgas.com.br 
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Oficio n° 48/05/DP/MTGás 

Ao 
Setor de Publicação 
IOAMT 
Nesta 

Assunto: Publicação do extrato de termo de contrato 

Prezado Senhor, 

MTÓAS 
Fls 

Rub 

Cuiabá/MT, 06 de Abril de 2.005 

Segue anexo Extrato de Termo de Contrato da Companhia 

Mato-grossense de Cis — MTGAs, a ser publicado no Diário Oficial. 

Atenciosamente, 

KARINA OLIVEIRA MIRANDA 
Jurídico - MTGAs 

Av, Hist. Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jpagot@mtgas.com.br 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 001/2005/MTGis 
Locador:  Jamila Abrdo Nonaka 
Locatária:  Companhia Mato-grossense de Gds — MTGds 
Objeto: locação de uma sala comercial no edif. American Business Center. 
Valor: R$ 900,00 (Novecentos reais mensais) 
Duração do contrato:  1 ano 
Dotação Orçamentária:  3390.3600, Fonte: 240 
Cuiabá, 06 de abril de 2.005. 
José Carlos Pagot 
Diretor Presidente 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : ipagot@mtgas.com.br 



OPICIAL SEXTA FEIRA 10 DE 'SETEMBRO DE 2004 DIARI 
INDUSTRIA COM. MINAS E ENERGIA 

EXTRATO DE CONTRATO N• 005/2004/TivITGfis 

Espécie: Locaçlo de Imóvel 
Locatário: Companhia Mato-grossense de Gas — 

MTGis 
Locador: Jamila Abrão Nonaka 
Objeto: Locação da sala comercial (re 707) situada no 

edf. AMCTi.01111 Business Center, nesta capital. 

Valor: RS 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 

Elemento de despesa: 33903600- dotação 17502 

Fonte: 240 
Prazo de execução: 12 (doze) meses 

Data da assinatura: 29 de março de 2004. 

Assinam: Jose Carlos Dias ;Presidente da MTGfis 

Jamila Abrão Nonaka - Locador 

PTO 10 27 5 

INFRA-ESTRUTURA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVENIO N.' 171I/C3 

PROCESSO: 11.665-3/03 

JUSTIFICATIVA: Este Termo aditivo decorre da autorizado do Secreertio de Estado de Transportes 

constante do Processo n° 11.665-3/03, obedecendo ao que estabelece o an. 13, da last:110o Normative 

SEFAZ/AGE/SEPLAN N" 01/2002. 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: O prazo de vigincia deste instillment° é de 720 (Setecentos e vinte) 

dias, tendo como data final o dia 08 de Setembro de 2.005. 

RATIFICAÇÃO: Em tudo o mais ficam perfeitamente ratificadas as demais disposides do Convênio 

178/03, ao qual se integra este tremo. 
VALIDADE: Este termo teed validade aids adotado sua assinatura. 

CONVENENTES: SECRETARIA ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA 

MUNICÍPIO DE JUiliA - MT 
FTO 10330 

Extrato do Instrument° Contransal FP 229/2004/00/O0. ASJU 

PrOCCS60 0.018.328-8/SEET/SINFRA 

Modalidade: Carta Convite n'168/2004 

Objeto do Comm*: Reforma Geral , Ampliado e Adaptado para Portadores de Necessidades 

Educative,  Especiais na Escola Estadual Prof Ivone Teamed. de Oliveira, no Municipio de 

Pedra Press - MT 
Valor: RI 83.000,0"Oitenta e Três Mil Reais) 

Prato: 90 (noventa) dies 
•-• 

Dotado: 14 301 1953.9900 3390.3900, fonte 1.22, empenbado conforme NE n° 143014047/6/0 

Panes: AW ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUÇOES LTDAe a SECRETARIA 

DE ESTADO DE INFRA.-ESTRLITIJRA. 

Extras* do Termo Aditivo n*091/2004/01/01- ASJIJ 

Processo a* 0.023.235-6/2004 SINFRA 
Objeto do Concrete: Implanted° do ONCOCENTRO SES/MT - Anexo no Hospital do 

Cancer - MT 
Objeto do Teems< Ado.; ao Issonlisesito Contratual a' 091/2004/00/00- ASJU, o prazo de 

60(seasenta) dias. 
Panes: SIMI,' ENGENHARIA LTDA e. SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-

ESTRUTURA FTO 10285 

Extrato do Instrument° Contratual fil• 287/2004/00/60-ASJU 

Processo 0.017.247-2/2004-SET/ Modalidade: Carta Convite 203/2004 

Objeto do Contrato: Fornecimento de Material Necessirio pars a Implantado de um 

Banco de Capacitor's de 180 KVAR, 220 V na Cabine de Forts nadesta Secretaria, bem 

tome a Mao de Obra para • Insrolaelle dos memos 
Valor: RS 28.063,41 (Vinte • Olio Mil, Sessenta o Três Reels e Quarenta e Um Centavos). 

Priam 30 ( trinta ) dias eonsecutivos. 
Dotado: 25 101 2005.9900 3390.3900, fonte 100, NE n' 25101403148-3; e 25 101 2005.9900 

3390.3000, fonte 100. NE n' 251,01403241-2. 
Partes: KVA - ENGENHARIA" E COMERCIO LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO 

DE INFRA-ESTRUTURA PTO 10276 

Extrato do Instrumento Contratual N. 320/2004/00/00-ASJU 
Processo n* 0.018.932-4/2004-SINFRA/ Modalidade: Carta Convite 269/2004 

Objeto do Contrato: Exectigibr da Obra de liuntinado Pitblica do Acesso ao 

Residencial Armies, na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, Cuiabi - MT 

Valor. RI RS 53.975,11 ( Oitenta e Tris Mil, Novecentos e Setenta e Cind Reatar 

Ooze Centavos) 
Preto: 20 (vinte) dias consecutivos. 
Doted& 25 101 1763.9900 4490.5100, form 131, NE re 25101403324-9. 

Panes: PJ CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA e • SECRETARIA DE 

ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 
FTO 10303 

SECRETARIA ESTADO CULTURA 
PORTARIA N' 036/2004 

Nomeia servidores para compor a equipe técnica 
da Secretaria de Estado de Cultura responsivel 
por licitaçao na modalidade Concorrência, 
Tomada de Preços e Convites, pars aquisicio de 
bens e serviços. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, no Do de suas atribuições e 
considerando as disposições contidas no inciso XVI do artigo 6', no artigo $1 § 4' da Lei Federal a' 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. I' Nomear servidores para compor a equipe técnica da Secretaria de Estado de 
Culture, responsivel pelas licitações na modalidade Concorrência, Tomada de Preços e Convite, para 
aquisição/contrando de bens e serviços: 

I - Comissio Permanente de licitado: 

Paloma Midielle Diaz Lafoz - Presidente; 
Mitzi Figueird - Membro; 
Lade da Conceigio e Silva - Membro; 
Maria Rosalina da Silva Figueiredo - Suplente; 
Edina Duarte Teixeira - Suplente; c, 
FONG de Castro Gomide - Suplente. 
§ l' Not impedimentos do presidente assume, nessa ordem, • presidencia, a 

servidoras Mitzi Figueird e Luize da Conceiçao e Silva. 
REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE 

Curabi/MT. 10 de setembro de 2004. 
Joao Carlos Vicente Ferreira 
Secreuirio de Estado de Cultura FTO 10317 

„. . . 

O SECRETARIO DE ESTADO DE CULTURA, no uso de suas atribuições Jcoosrdorsrtdo as 

disposições confides no artigo 7, inciso II cis art. ', inciso ID, letra - d", do Decreto Estadual 4.733, de 02 de 

agosto de 2002. bon como no artigo imiso IV da Lei Federal le 10.520, de 17 de jullio de 200'i' 

RESOLVE: 
Art 1.  Designer servidores pare cooper a equipa da Secretaria de Estado de Admististrado. 

responsive' pela &toga° na modalidade Presto e &fit& suas Nader* e atribuições: 

1 - Representante do Comprador: 
Ellen. Apereelda Bess - Secretária Adjunto de Culture/SEC: 

11 - Coordenadores/Pregoeiros: 
rosé Mar Amigliatto 
Marla Rosalina da Silva Figueiredo 
III - Equipe de apoio: 
Benedita Dias Evangelista 
Luize da ConeeMlo e Silva 
Renate Cristbina Agular Soar. 
Art- 2. Sao Atribuides do Impresentente do Comprador 

1- determiner • Manure de licitado na modalidade de pregio, 

11- admmistrar so compras e concrittagics no ambit° da Secretarta de Estado de Administrado, 

Ill - decidir os recursos com ateado pregoeiro: 
IV - homologar eroa,at,ado da Waited° e prornover • celebraeio do commis, 

Art' 3" Sao atribuições do Coordemdor/Pregoeiro: 

1 - Zelar pela legalidade. moralidade e eficiencia do cenarne lictrantrio. 

II - Audits, o processo e propor Owner., caso mceseirio, visando stroillinenut • legisla; Sc, 

III - Consolidar entendinsentos, visando a celeridade nas licnacites; 

IV - Aprovar, ads o crivo da A sssss orta Juridic's, e assinar o Edna], 

V - Determiner a publicidade da beitacio. tu conformidade da legislado. 

VI - receber, examiner e decidir, dentro dc sua comperincia. sobre recursos. 

VII - credencier os intemsados ern parocipar do preset. 

VIII - receber cos envelopes das propostas de preços e da documented° de habiliracio; 

IX - realizo • abertura, exame eolassiflcaçsoeuioaaillcaçio das propostai ar orecos, 

X - conduzir os procedirnentos relativos aos lanCes ei escollts da proposta ots do Inner derreti::: 

Xl - 441tir iabilitado de fornecedor vetoed.: 
XII - adjudicar o objeto do eersame ao licitante vencedor; 

XIII - Propor penalized° de forneeedor, no imbuo da sessao de ',muck, caso moat 

descurnprimento da legislado: 
XIII - elaborar e essiner sarada beitedo na modalidade pregam 

XIV - conduzir os srabalhos da equipa de apoio; 

XV Informer sobre os noursos interpostos coops seus atos e outros: 

XVI - encaminhar o processo devidamente instruido, epos adjudicselio. ao Repicsentaltic dc 

Comprador. citando a homologado e • conmsado; 

Art. 4' E atribuido da equipe de apoio easterfle o pregoeiro na condusao dos trabalhos relatives 

ao mrione licitatdrio e: 
1 - Buscar perrnmentemente esmerar-se no conhecimento da legislasio e sus spliced°,

- Ctimprir as desemenações do Pregoeiro. desde que mitnifesiedamenie legal< 

III - bistro,  e mobilizer o processo licitautno cunt os documents,. e anexits net:es...in,. pars 

atendera legislado. 
IV - Operar o Stemma de Pregio; 
V - Responsabilicar-se pela montagem do proetaso, 

VI - Lever so COsIlleCirnen10 do Pregoeiro qualquer ato ou informações que possam impacter na 

Art. 5" Face autorizado a substimido de Pregoeiro, desde que juStificado nos autos. quundo o 

titular do certame encontrar-se inmedido 

Arid' Fria revogadas Portaria n" 001/2003, de 14 de Janeiro de 2003, publireds ern 14.01.2003 

REGISTRADA.PUBLICADA.CUMPRA-SE.

Joao Carlos Vicente Ferreira 
SCCretiJ50 de Estado de Cultura 

PORTARIA 027/2004 Fls tZq 
Dodgem servidores pare Camper a oarpe da-Seeresarlmd 

Escudo de Culture responzivel por II itedo na m dalldad 

Pregio e define atribuides. " 

preço; 

britado. 

Cuiabá/MT. lode Setembro de 2004. 

CIÊNCIA TECNOLOGIA 

PTO 10318 

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE MATO GROSSO -FAPEMAT 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N. 0613066 
ESPÉCIE: Pruneiro Termo Aditivo que entre si celebram • Fundado de Amparo • Pesquisa do 

Estado de Mato Grosso - FAPEMAT - e Alessandra Aparemda ELzanna Mono;, com 

intervenitncia da UNIVAG. 
OBJETO, Alterar a Clausula Dicima - da vigencia, e o Anexo I - Plano de Aplicado do Tenno 

de Concessio 3.2.2.345/08.2002-E 
VIGÊNCIA, o Terms teve seu inicio eel 01/09/03 e o seu término sari ern 01/09/05, alterando 

moms • data para mires@ da prestado de conies pars 01/08/05. 
ASSINAM, Pela Fapemat - António Carlos Camacho - Presidente, pela LINIVAG - Driuzio 

Antonio Medeiros - Presidente. A lessandra Aparecido Elisions Mortar Pesquisadora. 

FTO 1027 3 

SECRETARIA D.E FAZENDA 
EXTRATO DO CONTRATO Itr 076/2004/SEFAZ 

CONTRATANTE-SECRETAIDA DE ESTADO DE FAZENDA 
CONTRATADA.... THOMAS GREG SONS GRAF1CA E SERVIÇOS LTDA 
DOTAÇÃO.. 3300.3000,2249 Font, 100 
OBJETO Aquisido de 12.000 (dooe mil) blocos de Nora Fiscal do Produtor. 
VIGÊNCLA- 25/08/04 • 24;08/05 
VALOR 0 valor de RS 127.000,00 (cento oleIco sete mil reais). 

WALDIR JULIO TEIS 
SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA 

WIZ WILSON TEIXEIRA DA SILVA TOME' MAIO ROCI IA 
THOMAS GREG SONS GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA 

FTO 10321 

EDUCAÇÃO 
PORTARIA N' 181/2004/GS/SEDUC/IVIT 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, usando da 
atribuição que lhe e conferida pelo artigo 179 da Lei Complementar no 04 de 15 de outubro de 
1990; 

RESOLVE: 

An. 10 - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias os efeitos da Portana n e 
135/2004/GS/SEDUC/MT, publicada no Diário Oficial de 13.07.2004, que instituiu a Comissão 
de Processo Administrativo Dismplinar, contra a servidora MYRLAN AL,BUES FERREIRA. no 
municipio de Cuiabá/MT. 

Art. 2° - Esta Portaria enrta em vigor na data publicado. 

Registre-se, publique-se e curnpra-se. 

Cuiabá-MT. 08 de setembr9 de 2004. 

Ai'V.X-CARCAY LUZ BORGES I,EAL MUNIZ 
- Secretiria de Estado de Eduardo 

Ivan Rosa e Silva 
3.ecrelerlo Ad da Gera 

ainalnIsininvo • Plnanosht 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

NOTIFICAÇÃO 

Conforme contrato de Locação n° 001/2005/MTGds, 

cujo objeto é a locação de sala comercial, sito à Avenida Historiador Rubens de 

Mendonça, n° 2.254, Edificio American Business Center, sala 707, nesta capital, o 

seu prazo de vigência é até o dia 31 de março de 2006. 

Diante de tal fato, o Diretor Presidente da MTGds, 

vem através da presente notificar a locadora que a MTGds (locatária) tem o 

interesse de renovar o referido contrato de locação por mais 60 (sessenta) dias, ou 

seja, até 31 de Maio de 2006. 

Cuiabá, 21 de Março de 2006. 

JOSE OS PAGOT 
Diret i Presidente - MTGis 

eient (Q020 (G3 o 02000 

tea PbcC6 

orOKCc 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : jpagot@mtgas.com.br 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

De: Diretor Presidente Para: Jurídico Data: 29/03/06 

MTGAS 
Fis 

Rut; 

C.I.N° 006/06 

Favor providenciar Termo Aditivo ao Contrato de Locação 

n° 001/2005/MTGis contrato com JAMILA ABRÃO NONAKA, para prorrogação 

de prazo ate 31 de maio de 2006, conforme prevê o artigo 65, parágrafo 10, da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

Assinatura: 

JO OS PAGOT 
Diretor Presidente - MTGAs 

Recebi em: 

As 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704- Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3642-4423 
CEP 78050-000 

horas 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

JUSTIFICATIVA 

Referente: Prorrogação da vigência do Contrato de Locação n° 
001/2005/MTGfis. 

Empresa: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGÁS. 
Data: 30 de Margo de 2006. 

Considerando que a Companhia Mato-grossense de Gás — MTGds, 
desde a sua criação no ano de 2003, tem a sua sede provisória situada em prédio 
comercial e que estando em fase de implantação da rede de distribuição e 
construção do Citygate sofreu um considerável aumento no número de suas 
atividades, bem como o número de funcionários; 

Considerando, portanto, a necessária e fundamental mudança de 
Sede da Companhia; 

Considerando a necessidade de permanecer no atual imóvel até que 
haja aprovação do Conselho de Administração para a mudança definitiva para nova 
sede, e celebração de um novo Contrato; 

Considerando que a Lei 8.666/93, no seu artigo 64, parágrafo 1°, 
estabelece que: 

"0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração;" 

Resta claro que a prorrogação de vigência do Contrato de Locação 
n° 001/2005/MTGds até 31 de maio de 2006, visando atender de imediato as 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiaba — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 Nkkv4 



MTGAS 
Fs 

Rub 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

necessidades desta Companhia, é perfeitamente possível e legal, estando em 
conformidade com a legislação vigente, notadamente a Lei 8.666/93, obedecendo 
porém, as regras do TCE para celebração de termos aditivos aos contratos. 

a.), 011c9 , 
KARI A OLIVEIRA MIRANDA 

Assessora Jurídica - MTGis 

Av, Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 001/2005/MTGis 

Pelo presente instrumento Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Comercial, 
as PARTES a seguir nomeadas e ao fmal assinadas, de um lado, a COMPANHIA 
MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGAS, com sede na cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, A. Av. Historiador Rubens de Mendonça, n° 2254, sala 704 
— Ed. American Business Center, inscrita no Cadastro Nacional' de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob n° 06.023.921/001-56, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, representada, na forma de seus atos 
constitutivos, pelo seu Diretor Presidente, Senhor JOSÉ CARLOS PAGOT, 
brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG sob o n° 
1.147.950-2 SSP/PR, inscrito no CPF 317.531.249-72, residente e domiciliado 
nesta cidade, e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, Senhor GERALDO 
LUIZ DE ARAUJO, portador do RG 4.720.774-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob o 
n° 203.167.551-68, residente e domiciliado nesta capital e JAMILA ABRAO 
NONAKA, brasileira, casada, portadora do RG de n° 1208919-2 SSP/MT e 
inscrita no CPF sob o n° 725.996.006-00, residente e domiciliada na Avenida 
Professora Henninia Torquato Silva, n° 165, apt° 1504, Ed. Portal de Cuiabá, 
Jardim Eldorado, Cuiabá-MT, aqui denominado LOCADORA, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Comercial, nos 
termos adiante ajustados, no que couber a sua execução, às normas das Leis n.°
8.666 de 21 de junho de 1993, 9.648 de 27 de maio de 1998, Lei n° 8.245/91, nos 
preceitos de Direito Público e princípios da Teoria Geral dos Contratos, nas 
disposições do Direito Privado, bem como pelas condições estabelecidas nas 
clausulas a seguir indicadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO: 

0 presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação por ma* 60 (sessenta) 
dias a partir da sua assinatura, do Contrato de Locação n° 00 2005/MTGas, 
firmado entre LOCADOR e LOCATÁRIA. em 01 de abril de 200 0 o de 
vigência do presente termo vigora até 31 de maio de 2006. 

1 
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704- Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

CLAUSULA SEGUNDA — RETIFICAÇÃO: 

MTCsk-,61 

Fls 

Rub 

Em decorrência das alterações, a Clausula mencionada acima passará a ter a 
seguinte redação: 

CLAUSULA 3— DO PRAZO: 0 prazo estipulado para a presente locação fica 
prorrogado até 31 de maio de 2006. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam ratificadas todas as clausulas do CONTRATO DE LOCAÇÃO 
001/2005/MTGds, firmado em 01 de abril de 2005. 

Por estarem assim acordados, firmam o presente Termo aditivo em três vias de 
igual teor, forma e valor jurídico, para todos os efeitos legais. 

Cuiabá-MT, 31 ide marçoo de 2006. 

JOSÉ CA PAGOT 
Diretor Pre ente - MTGis 

Testemunha: 
RG: " 

bm 06001 (J10i 
MILiIBRAO NONAKA 

LocadorA 

Te munha: 
R 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 - Cj. 704- Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 tio04 Mato ii-„,,,a; 

2 
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OBJETO: O eremite Tenn° de Cooperacio tern por objeto o estabelecimenso de Cooperagio Técnica e 
Parceria entre as panes, visaed° a pavirnenteolo de vies urbanas, obedecendo a telmio de rues e avenidas 
consomme do Projeto Banco, que faz parte integrante deste Termo. 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
LI - OBRIGAÇÕES DA SINFRA 
2.1.1. Fomecer ao Municipio. a quantidade de 15.000 (mime mil) litros de 6k0 combustive] (Diesel). 
objetivando a conservaelto de rodovias localiradas no Municipio, conforrne relacio constamte no projeto 
-'co. 
2.2 -OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 
2.2.1. Para cumprimento do preterite Termo, cabeei ao Municipio a responsabilidade de caeca* dos 
serviços de conservamlo de Rodovias nau pavimentadas, relacionadas no Projeto Bistro, arum& com moms 
OSSIOS operacionais e administrativos de utiliramlo de suas rniquinas e °pendants; 
VIGENCIA: O pram de vigincia deste instrumento é de 120 (Cento e vinte) dias, mmados a partir da data 
de sua assinatura. 
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

MIJNICIPIO DE PORTO DOS GAUCHOS 
FT0-2543 

INDÚSTRIA COMERCIO E MINAS E ENERGIA 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

0 Presidente do Conselho de Administinclo da Coropanhia hisno-gromense de C. - MFG., no too de *Id 

atribuiçies, conforrne pnvi o antra 13 do Estento Social, read. =meow a podido, o Dieter Presidente da 
AflOis, Sr. JOSE CARLOS FAGOT, matticula n• 167,a parer deli de Mateo de 2006. 

• 

31de de 2006. 

ALEXANDRE SOER DE SOUZA PUIRLAN 
Presideute de Acheissistregio -MTG. 

FIO . 2527 

EXTRATO DO I' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 001/2005/MTGb 
Locatiria: Comae-ilia Mato-grossense de GM MTGis 
Locadora: Iamila Abrito Notate 
Objete: promormtio do prazo de loc.*, de sala comercial (707) até 31 de Maio de 2006. 
Assisi.: lose Carlos Paso, - Diretor President MTGis e lamila Abrato Nonska Locadora. 
Cuiabli. 31 nano 4e2006. 

FT0:52 2527 

INSTITUTO DE MITISOLOGIA I QUALM/ME be NIT 

Tale* de Terms do Cs** .  AO* 

C.** InedistedeNleerologiseOsaidadedeManCiewo-ENEONIT 
Cm*Nds mirftwastomema.um 
mite Ca** de pease Seldisa especialisade se peasedo de *ion de *era e nuradenOs *tea. mscenica. Rai* pia*. 

*a* de *fa* tiombe ma* a** de asians hield*, iechisire me see* *claim 24 lairas. com *No de paselis Ns 

Ina *ma deneis doe mvakipias Os C,I161 e ORIN Grade). am formiscien. de peps atoms, *Ps P.NOs K. Al pinirks ,ele 

oat*, tan ...et a* *ma as *pas de I* saiesne* *Ns* ansts de accesposlamento. pis paite de IMEONIT, 

soda* *me* Simla* cis *as da pa* de *no* sie imes la* sae dam** es me a** ea N pse. e praise& 

.e0040. • ea seems. nos **a doe coop* 4 Asa de INEONIT. 
Dast 07 de Wail di 2006. 
TEN*: *WM a 02104/01. 
Vs* Slar*Passe RS. 2E00 Oa • ilk reas). 
*or *Fa* de emastalies RS 80.000.02 (OP* ea isaia 
AS. Eels Agar* har I* Ear** Supariredesse de 114113ONIT e *ado Seenara Da* Ion.- Reprnegedvnee Le,. da Caw* 

FT0.2538 

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

PORTARIA 5. C11-1 DE 0 1-1 DE (44;L to DE 2006 

0 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 
no uso de suss etribuicoes e tendo em vista o artigo 29 da Lei 

n. 8.360 de 02 de agosto de 2005. 

RESOLVE: 

I - Promover as alteracoes do quadro de detelhemento de despesa 
conforme discriminacao abaixo: 
Proc. 000490 

UNIDADE: 24101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE MATO 
GROSSO 

• ANEXO I AratESVIMO 

PROGRAMA DE TRABALHO I RECURSOS DE TODAS AS FORTES 

CODIGO I ESPECIFICACAO 

23.695.185 18810700 

23.695.185 25439900 
V/I - SUDOESTE 

ESTADO 

Em AS 1,00 

lEINAT DESP. ITT 1 VALOR 

F 33903600 170 

F 33903300 100 

E' 33903600 100 

37.000 

10.000 

31.000 

TOTAL FISCAL 78.000 

TOTAL'  SEGURIDADE 0 

TOTAL 70.000 
------------------------- ------ - - _ - ------ - - - - - - - - - - - - - - -----------

ANEXO II REDUCAO 

PROGRAMA DE MUU3ALHO I RECURSOS DE TODAS AS menu 

Em It$ 1,00 

ESPECIF/CACAO IEINAT DESP. IFT I VALOR 

23.695.185 18810700 

23.695.185 25439900 

VII - SUDOESTE 

ESTADO 

F 33903000 170 

F 33903300 170 

F 33903500 170 

F 33903000 100 

F 33903900 100 

12.500 

10.500 

14.000 

10.000 

31.000 

TOTAL 78.000 

- Este porta:ia entre ea vigor na data de sua publicacao, 

=MA, DE DE 2006, 

184 DA INIVEVENCIA E 117 CA 0E121:06. 

:VE:RA SIS 

SEMETARIA DE ESTADO DE DESDIVOLVI.v.F.NTO CO riustio 
Fr0-2539 

MIGAS 
Fls 

Rub 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA tr 011/2006-DC 
A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. no Ito 

de Ras atribuiaks legais. 
RESOLVE: 
Conceder à servidora MARLENE ALVES DE MELO. Gerente de Desenvolvimento 

do Departamento de Genii:, de Pessoas 30 (trinta) dias de ferias regulate:Mares, referente ao exercício de 
2005/2006, sendo 10 (da) dias convertidos an abeam pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias, da seguinte 
forma: 10 (dez) dias a partir do dia 27.04.2006 e 10 (dez) dias a partir do dia 08.01.2007, conforme 
Processo if 001554-01/2006. 

Conceder à servidora EENAIDE GONCALINA RODRIGUES DA SILVA, Auxiliar 
de Agente Administrativo, 30 (trinta) dias de ferias regulamentares, referente ao exercício de 2005/2006. 
sendo 10 (dez) dias convertidos an abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dies a partir do dia 
10.05.2006, conforme Processo ce 001465-01/2006. 

Conceder servidora MARIA CRISTINA BRITO, Auxiliar de Agente 
Administrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2005/2006. sendo 10 
(da) dias convertidos em 'boa) pecuniário e o gozo de 20 (vim) dias a partir do dia 08.06.2006, 
conforme Process) n° 001505-01/2006. 

Conceder à servidora FRANCISLEIDE PEREIRA CAMPOS DE OLIVEIRA, 
Oficial de Diligência, 30 (tiara) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2005/2006. sendo 
10 (da) dias convertidos an abono peandirio e o gozo de 20 (vinte) dias a partir do dia 10.07.2006, 
conforme Processo if 001631-01/2006. 

Conceder ao servidor FABIANO BORSCH, Analista de Sistemas, o gozo de 30 
(tints) dias de férias regulamentara. referente ao exercício de 2005/2006. a partir do dia 15.05.2006, 
conforme repent's:Tao. 

Conceder ao smirks RODRIGO COICRik DA COSTA OLIVEIRA, Agente 

Administrativo, 20 (vinte) digs de fain regulamentarm, remanescestes do cumxido de 2014//005, 

so e1MEpda Portaria n° 076/2005-DG, para que sejam gozados da seguinte forma 10 (dez) dim a pair 

do dia 29.03.2006 e 10 (dez) dias a partir do dia 26.04.2006, conforme Processo n°001701-0112006. 

Redficar, an pm:, a Portaria 072/20054K gm conceder' i =Man 

GABRIEIA MARIA BONELHA ARRUDA, Agate Administrativo. 15 (quinze) dim de férias 

regaiamentans, resnmessat do exercicio de 2002/2003, a partir do dia 24.0420016 para que seja 

coasiderado o gozo das fats acima mencionada, a partir do dia 17.071$06 conforme Processo n° 

001751-01/2006 
Retificar, am parte, a Pusan n° 005/2006-DG que mach ao servidor IVAN 

FSNARBIAGA DA COSTA, Agente Administrativo. 20 (vinte) dias tie ferias regulamentares. referente 

ao exercício de 2005/2006. a partir do dia 27.03.2006. para pie seja considerado o gozo das ferias acima 

mencionada, a partir do dia 08.0L2007, conforme Processo n°001738-01/2006. 
Retificar, em pane, a Portaria it 008/2006-DG am concedeu à servidora misaA 

CRISTINA MARTINS. Amnia de Agente Administrativo, 20 (vinte) dias de ferias regalmantans. 

referente ao exercício de :2005/2006. a partir do dia 20031006, pan gee seja considerado o gozo das 

ferias acima mencionada a 'lair do dia 02,01.2007. conforme Processo if 001651-01/2006. 

Retificar, am paste, a P0f121i0 n° 005/2006-DG que concedo' à madam 

ELIZABETE SILVA DE OLIVEIRA. Agente Administrativo. 20 (time) dias de ferias regolamentares, 

refer= ao aercicio de 2005/2006. a partir do dia 1707/0016 pan ale seja considerado o gozo das 

feria acima mencionada, a partir do dia 23.052006. conforme Processo n° 001665-01/2006. 

Retificar, ar parte, a Portaria n° 008/2006-D6 que oonmdat à servidora DELMA 

DE SOUZA MORA. Agente Administrativo, 20 (vime) dias de ferias replamentarts, referente ao 

exercício de 2004/2005. a partir do dia 27.03.2006, para gee Ieji considerado o gozo das ferias acima 
madonna, a partir do ilia 11071006, =fame Promo n° 001755-01/2006. 

Conceder ao servidor WILSON DE SOUSA PINTO JÚNIOR, Agente 

Administrativo. 08 (oito) dias consecutivos de datum:so, an virtude do Wedges:10 de au piton, 

conforme Cando de Óbito, nos termos do artigo 124. inciso DI, alínea if, da La Complemaaar n° 04/90, 

can &nos retroativos a 17.0E006, conforme Promo n° 001673-01/20016 

Conceder i servidora ADRIANA PATRICIA DELGADO. Agente Administrativo. 

120 (ardo e vinte) dim de LICENÇA A GESTANTE. de amedo com Alain& Medico da lama Pericial 

nos UTIMOS do Art 70, Mean XVIII, da Constituição Federal c/c Aat 235, § 1°, da LeiÇtnplesssenIar 11° 

04/90, no período b: 25.02.2006 a 24.06.2006, conforme Processo n° 000893-01/2006. 

Conceder à servidora CAMILA PELLOSO ALIOTO, Analista Jurictico. 02 (dois) 

dias de Licence para Tratamento de Sande conforme Atestado Medico, nos termos do artigo 230. da Lei 

Complementar n° 04/90. com efeitos retroativos a 23.03.2006, conforme Processo n° 001839-01/2006. 
Registrada. Publicada. Cumpra-se. 

Cuiabi. 30 demarco de 2006. 

Torn FISCAL 78.000 

TOTAL SEGURIDADE 
FT0.2553 

Leas Maria Batista Mamas 
Dintora-Geral 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CGEC-COORDENADORIA GERAL GESTAO CONTABILIDADE ESTADO 

I SIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 10/01/2006 PEDIDO: 175026000558 EMPENHO: 1 

I ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI I 
I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 
I 
I PROJ/ATIV. : MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
I REGIONAL: REGIAO VI - SUL 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: GLOBAL FORMA LICITACAO: OUTROS N.: I 
I ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: NAO ESCRITURAL :NAO I CREDOR - 
I CODIGO : 2401857-0 CPF : 72599600600 
I NOME : JAMILA ABRAO NONAKA 
I ENDERECO: PROJETADA QUADRA 14 CASA 34B 00007 CASA SANTA AMALIA 
I CUIABA CEP: 78000 U.F.: MT 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

I VALR TOT DO EMPENHO : R! 

17 502 2007.0600 3390.3600 246 

CONTRATO/CONVEN 

FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BAN 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

SALDO ORCAM. ANTERIOR 

66.016,12 

VALOR EMPENHADO 

4.500,00 

4.500,00( QUATRO MIL QUINHENTOS REAIS ******************************** 
( ************************************************************ 

( ************************************************************ 

I HISTORICO :REF AO VALOR GLOBAL DA SALA 707(FINANCEIRO) 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : / / 

• 
• 

ORDENADOR DA DESPESA : 0463 - JOSE CARLOS PAGOT 

CHEFE DO ORGAO DE F1NAN$AS 

AGV768OR 05A 14: 

k.7;1 

Fls 3 
FR b 

_ 

502600055-4 I 

0: 

ARIA 

SALDO 0 CAM. ATUAL I 

61.516,12 I 

) I 
) I 

7:07.8 



MTGAS 
Fls
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

De: Diretor Presidente 
Para: Dir. Adm. e 
Financeiro e 
Assessoria Jurídica 

SOLICITAÇÃO 

Data: 24/05/06 C.I.N° 004/06 

Favor providenciar Termo Aditivo ao Contrato de Locação 

001/2005/MTCris, referente a locação da sala comercial n° 707, tendo como 

Locadora a Sra. JAMILA ABRÃO NONAKA, prorrogando o prazo de sua vigência 

ate 30 de Maio de 2007 (01 ano). 

HELIVY P 
Diretor 

s 
POS 

e 

Cientes: 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3642-4423 
CEP 78050-000 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

NOTIFICAÇÃO 

Conforme o 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 

001/2005/MTGAs, cujo objeto é a prorrogação do prazo de vigência de 

locação da sala comercial n° 707, no Edificio American Business Center, 

até o dia 31 de Maio de 2006. 

Diante de tal fato, o Diretor Presidente desta 

Companhia, vem através da presente, notificar a locadora que hão interesse 

por parte da locatária, na prorrogação do contrato de locação por mais 12 

(doze) meses, ou seja, até 31 de Maio de 2007. 

Qftl+ Q-

026„ 0 5 CO 

Cuiabá, 23 de Maio de 2006. 

Atenciosame 
1);

HELNY UJO CAMPOS 
Diretor Pr iden\te-

mkt, )6(60 fic iox0L, 

MIGAS 
Fls 

Rub 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 



Reajuste do aluguel das salas 707, conforme consta na 
cláusula segunda do contrato de Aluguel n°. 002/06. 

IPCAdo IBGE 

MESES 2005/2006- % 

ma1/05 0,49 

jun/05 (0,02) 

jul/05 0,25 

ago/05 0,17 

set/05 0,35 

out/05 0,75 

nov/05 0,55 

dez/05 0,36 

jan/06 0,59 

fev/06 0,41 

mar/06 0,43 

abr/06 0,21 

ÚLTIMOS 12 MESES 4,54% 

Valor mensal do aluguel de 01/04/2005 a 31/05/2006 

Valor do reajuste no ano de 2006 de 4,63%.... 

Valor reajustado a partir de 01/06/06 a 31/05/07  

P A) 

;9eraldo Cui'z de )(Iraqi() 
lirefor Adm. e Financeiro - MTGás 

(AlY

900,00 

41,67 

941,67 

CCC. 
de O. Garda Leite 

Gerente Mtn. e Financeiro 
MTGas 



Cuiabá, 26 de Maio de 2006. 

Ao Senhor 
Geraldo Luiz de Araújo 
Diretor Administrativo e Financeiro 
Companhia Mato-grossense de Gás - MTGfis 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a notificação do Diretor Presidente da MTGás e 
com base no 1° Termo Aditivo ao Contrato de Locação n° 001/2005, venho por meio da 
presente, comunicar a Vossa Senhoria o meu interesse na renovação da locação referente 
Sala Comercial n° 707, do Edifício American Business Center, situado na Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, 2.254, neta capital. 

Todavia, o reajuste do valor do aluguel conforme cláusula 
segunda, item 2.1, deverá ser feito na periodicidade de 01 ano, o que ocorreu em 31 de 
março de 2006. 

Desta forma, a fim de prorrogarmos o aludido contrato, informo 
o meu interesse em renovar a presente locação, com o conseqüente reajuste do valor 
mensal, conforme acordado com o setor jurídico e financeiro da Companhia, no valor de R$ 
941,67 (Novecentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos), calculado pelo índice 
do 1PCA (4,54%), bem como o pagamento referente aos dois meses (abril e maio/2006), 
independente de não ter sido mencionado no 10 Termo Aditivo Contratual de Prazo, que 
prorrogou o prazo de vigência até 31 de maio de 2006. 

Atenciosamente, 

NONAKA 



COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

JUSTIFICATIVA 

Referente: Prorrogação da vigência do Contrato de Locação n° 001/2005/MTGfis. 

Empresa: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGAS. 
Data: 30 de Maio de 2006. 

Considerando que a Companhia Mato-grossense de Gás — MTGas, desde a sua 
criação no ano de 2003, tem a sua sede situada no prédio comercial, sito à Avenida Rubens de 
Mendonça, 2.254. 

Considerando a necessidade de permanecer no atual imóvel, tendo em vista que 
o Conselho de Administração não aprovou os gastos a serem feitos na mudança para uma nova 
sede. 

Considerando que a Lei 8.666/93, no seu artigo 64, parágrafo 10, estabelece 
que: 

"0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justijicado aceito pela Administração;" 

Considerando que o imóvel tem o valor de locação compatível com o de 
mercado, que o mesmo atende as necessidades da Companhia e que os documentos do processo 
estão devidamente regulares. 

Resta claro que a prorrogação de vigência do Contrato de Locação n° 
001/2005/MTCri, por mais 12 (doze) meses, conforme solicitado pelo Diretor Presidente, 
visando atender de imediato as necessidades desta Companhia, bem como dar prosseguimento 
nos trabalhos, é possível e legal, estando em conformidade com a legislaçdo vigente, 
notadamente a Lei 8.666/93, obedecendo porém, as regras do ICE para celebração de termos 
aditivos aos contratos. 

va,ufvu,D 
KARINA OLIVEIRA MIRANDA 

Assessora Jurídica 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704- Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 001/2005/MTGfis 

Pelo presente instrumento Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Comercial, as PARTES a 
seguir nomeadas e ao final assinadas, de um lado, a COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 
GAS — MTGÁS, com sede na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, a. Av. Historiador 
Rubens de Mendonça, n° 2254, sala 704 — Ed. American Business Center, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob n° 06.023.921/001-56, doravante designada 
simplesmente LOCATÁRIA, representada, na forma de seus atos constitutivos, pelo seu Diretor 
Presidente, Senhor HELNY PAULA CAMPOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG sob o n° 025.316 SSP/MT, inscrito no CPF 112.328.541-13, residente e domiciliado nesta 
cidade, e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, Senhor GERALDO LUIZ DE ARAÚJO, 
portador do RG 4.720.774-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 203.167.551-68, residente e 
domiciliado nesta capital e JAMILA ABRÃO NONAKA, brasileira, portadora do RG de n° 
1208919-2 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n° 725.996.006-00, residente e domiciliada na 
Avenida Professora Herminia Torquato Silva, n° 165, apt° 1504, Ed. Portal de Cuiabá, Jardim 
Eldorado, Cuiabá-MT, aqui denominada LOCADORA, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Comercial, nos termos adiante ajustados, no que 
couber a sua execução, as normas das Leis n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 9.648 de 27 de 
maio de 1998, Lei n° 8.245/91, nos preceitos de Direito Público e princípios da Teoria Geral dos 
Contratos, nas disposições do Direito Privado, bem como pelas condições estabelecidas nas 
clausulas a seguir indicadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO: 

0 presente termo aditivo tem por objeto a alteração do disposto nas Cláusulas: Segunda - Valor 
Mensal da Locação e Terceira - Do Prazo de Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA — RETIFICAÇÃO: 

Em decorrência das alterações, as Cláusulas mencionadas acima passarão a ter a seguinte 
redação: 

CLAUSULA 2 — DO VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 

2.1. 0 valor da locação da sala comercial n° 707, 7° andar, situada no Edificio American 
Business Center, Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n° 2.254, Bairro Aclimação, nesta 
capital, sera de R$ 941,67 (Novecentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos), que 
deverá ser pago até o dia 25 de cada mês subseqüente ao vencido, através de depósito bancário 

/ no Banco HSBC, n° 399, Agência: 233-9 e Conta Corrente n° 15.423-70. 

•• • 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254- Cj. 704- Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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Mato Grosso 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

2.2. A Locadora deverá enviar ao setor financeiro da Locatária, o recibo referente ao mês 
vencido da locação até o dia 15 de cada mês, sob pena do não pagamento no prazo acima 
previsto. 

CLAUSULA 3a- DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
0 prazo estipulado pelas partes para a locação da sala comercial será prorrogado por mais 01 
(um) ano com término em 31 de Maio de 2007. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do CONTRATO DE LOCAÇÃO 001/2005/MTGis, firmado 
em 01 de abril de 2005. 

CLAUSULA QUARTA - CONCORDÂNCIA: 

E, por estarem de pleno acordo com o que nele se contém, este Termo 6 assinado pelos Diretores 
da MTGAs (Locatária), a Locadora e por duas testemunhas abaixo em duas vias de igual teor, 
forma e valor jurídico, para todos os efeitos legais. 

Cuiabá-MT, 31 de Maio de 2006. 

LOCATÁRIA 

HELNY PAI t CAMPOS 
Diretor P 

E ARAÚJO 
iretor dmi ativo e Financeiro 

Testemu 

Nome: 
RG: li - 

4104 1°
, „ Testemunha: 

MAW§ • f Nome: 
RG: 

LOCADORA 

ABRÃO1-1)466‘NONAICA

2 
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— q. 704— Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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COMPANHIA MATZ-GditEM Aabi cl;E DE GAS - MTGAS 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

De: Geraldo Luiz de Araujo 
Diretor Adm. e Financeiro 

Para: Jefferson Favaro 
Assessoria Jurídica 

Data: 
20/04/07 

C.I.N°: 
004/07-DAF 

Necessidades (detalharo oroduto e material de forma clara e objetiva» 

Visando o melhor andamento da Companhia Mato-grossense de Gás — MTGAs, solicitamos 
que seja prorrogado o contrato de locação da sala comercial n° 707, localizado no 7° andar do Edificio American 
Business Center, na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.254, CEP 78050-000, na cidade de Cuiabá, pelo 
período de 12 meses, a serem contados do término do contrato vigente, em 31 de maio de 2007. 

Ante o exposto solicito: 

1 — Autuação na carta de intenção exarada pela locatária em prorrogar o contrato 
de locação; 

2— Atualização do valor do Aluguel conforme o índice previsto no contrato; 

2 — Elaboração de plano de trabalho e projeto básico conforme determina a lei de 
licitações; 

4 — Elaboração de Parecer Técnico/Justificativa na necessidade; 

5 — Elaboração de TerTo Aditivo; 

/ 
, 

Geraldo Luiz de ratijo 
( Diretor Administrativo e Financeiro 

Exposicdo dos Motivos.: Por s tratar de despesa continuada se faz necessário a formulação de 
contrato. 

AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR DO 
SETOR.: 

ASSINATURA DO EMISSOR: AUTORIZO DO ORDENADOR DE 
DESPESAS.: / 

Seralcio Luiz de radio 
Diretor Adm. e Financeiro - INTGós 

Ife(ny Ruda Campos 
Diretor - Presidente - MTGas 

.\ Carimbo e assinatura) Carimbo e assinatura) Carimbo e assinatura)

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
Site: www.mtgas.com.br 



Govem Estado de Malo Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAS 

Oficio n° 049/2007/DAF/MTGAs 

A Ilustrissima Senhora 
JAMILA ABla NONAKA 

Assunto: Notificação para prorrogação de contrato 

Cuiabd (MT), 12 de Marco de 2007. 

Por meio do presente, notificamos Vossa Senhoria de que a 

Companhia Mato-grossense de Gás — MTGds tem interesse de prorrogar o Contrato n° 

001/2005 (Objeto: Locação de uma sala comercial n° 707 — 7° Andar situada no Edificio 

American Bussines Center, na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n° 2254, Bairro 

Aclimação), pelo periodo de 12 (doze) meses, contados da data de 31/05/2007. 

Atenciosamente, 

aldo L iz de atijo 
dministrativo e Financeiro 

Av. Hist Rubens Mendonça. 2254 704 Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 

Lim ii1.03,04-

I-1666 

nün° 
MTGis 



Resposta ao oficio n. 049/2007/DAF/MTGAS 

Cuiabá — MT, 12 Abril de 2007. 

Assunto: Prorrogação do Contrato de Locação 

Por meio do presente notifico o Sr. HELNY PAULA 
CAMPOS, Presidente da COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE GÁS — MTGÁS, Sociedade de 
Economia Mista, CNPJ N. 06.023.921.0001-56, acerca do meu 
interesse em prorrogar o contrato de locação da Sala 
Comercial n. 707, do Edificio América Bussines Center, 
situado na Av. Rubens de Mendonça, n. 2.254, Bairro 
Aclimação, Cuiabá-MT, com fulcro na Lei n. 8245/91. 

iotxxiL, 6106 Nvot, 
MILA A 0 NONAKA 



Reajuste do aluguel da sala 707 

IGPM (FGV) 

MESES ok

abr/06 (0,42) 

mai/06 0,38 

jun/06 0,75 

jul/06 0,18 

ago/06 0,37 

set/06 0,29 

out/06 0,47 

nov/06 0,75 

dez/06 0,32 

jan/07 0,50 

fev/07 0,27 

mar/07 0,34 

Acumulado de 12 meses.... 4,28% 

Valor mensal do aluguel de 01/06/2006 a 31/05/2007 941,67 

Valor de reajuste a partir de 01 de Junho de 2007 de 4,28% 40,26 

Valor mensal da locação a partir de 01/06/2007 981,93 

Rejane O. Garcia Leite 
Gerente Adm. e Financeiro MTGis 
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Safra de omeça 
cam previ e alta 

O sindicato d 

Sindicato, porém, 
diz que não ha 
contratos de 
exportação 

Reportagem (mal 

0 setor sucroalcooleiro de 

Mato Grosso deve ter um cres-

cimento de 10% na safra 

2007/2008 de cana-de-açúcar. 

Com isso, a expectativa é que 

o Estado produza 800 milhões 

de litros de álcool. A informa-

ção é do secretário-geral do 

Sindicato das Indústrias do se-

tor, Jorge Santos. Segundo 

ele, o otimismo se deve ã pers-

pectiva de aumento no consu-

mo do etanol no mercado 

mundial. 
Santos alega, porém, que a 

expectativa de aumento nas 
• L.

nto de 10% na produção 2007/08 

\ Com aume 

—oo icon ainda n 

Arquivo FE 

Icool deve atingir 800 milhões de litros em MT 

rVirrs111- 1.11 ,ari. el es (1,,irtn NT•mi-mm 

indicadores econômicos 

Inflação 

Mis 
Abril/2006 • 
Maio/2006 
Junho/2006 
Julho/2006 
Agosto/2006 
Sekirobro/2006 
0viii6 /2006 
No,syloronoo6 

2006
7 

/2007 
7 

10PM (MN) 
-0.42 
0.38 

• 0.75, 
0.18 
0:37 
0.29 
a4,
0.75 
0.32 
0.50 

0,34 
1,11 

o, 
0,6861%.
0,6455% 

IPC (PIPE) 
0.03 
4).22 
-0.31 
0.21 

0.12 

:p 39

b.4 
1.04 

0.66 
0.33, 
0.11 
14 

INPC (1101) 
al2 

4 407 
1 (1.11 

*P.02 
10.16 
0.43 
0.42 
0.62 
0.49 

9,42
6.44 
1 

*Ascademetas dos dias 29, 308 31 sank, corrigidas polo Indke do dia lg 

I OURO BMW 

, 
IPCA (NUM) 

0.21 
". 0.10 

-0.21 
0,19 
0.05 

0,6954% 
0,6888% 
0,6216% 

R$47,00 
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Govern° do Estado de Mat) Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGAS 

PARECER TÉCNICO 

JUSFICATIVA PARA AQUISIÇÃO 

OBJETO: Renovação do Contrato de Locação 
de Imóvel Urbano. Destinaç Comercial. 
Localização: Edificio American Business 
Center, 70 Andar, Salas 707 — Av. Historiador 
Rubens de Mendonça, n°2.254. 

Cidade: Cuiabá 

Estado: Mato Grosso 

Data: 20 de Abril de 2007 

Da Justificativa da Necessidade e Características do Imóvel. 

A Companhia Mato-grossense de Gas - MTGds é pessoa 

jurídica de direito privado, cuja criação foi autorizada pela Lei Estadual n° 7939/2003, onde 

ha a conjugação de capital público e privado, e com a participação do poder público na gestão 

e organização sob forma de sociedade anônima, com as derrogações estabelecidas pelo direito 

público e pela própria lei das S.A., executado, destarte, atividades econômicas próprias da 

iniciativa privada, com sujeição ao art. 173 da Constituição Federal. 

Conforme disposto no § 1° do Artigo 1° da citada lei a 

empresa terá por objeto social a exploração, com exclusividade, do serviço público de 

distribuição de gas natural ou manufaturado canalizado, podendo também explorar outras 

formas de distribuição, inclusive comprimido ou liquefeito, de produção própria ou de 

terceiros, nacional ou importado, para uso comercial, industrial, residencial, automotivo, em 

geração termelétrica ou qualquer uso possibilitado pelo avanço tecnológico no território do 

Estado de Mato Grosso. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 Cj. 704- Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGÁS 

A Companhia vem desempenhado suas funções legais 

na distribuição de Gás Natural no Território do Estado de Mato Grosso e conseqüentemente a 

comercialização de GNV nos Postos de combustível na Capital e no interior do Estado. 

Devido ao pouco tempo de sua criação a Companhia 

ainda não possui sede administrativa própria, locando, para tanto, imóvel de natureza 

comercial para atender suas necessidades. 

Pelo fato de estar diretamente ligada ao Governo do 

Estado e a constante necessidade de deslocamento de seus Diretores Executivos e 

funcionários para a Sede do Poder Executivo Estadual, faz-se necessário que o imóvel a ser 

locado esteja localizado nas proximidades do Centro Politico Administrativo. 

Atualmente a Companhia mantém contrato de locação 

do imóvel comercial localizado na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n° 2.254, 

Edificio American Business Center, 7° andar, CEP 78050-000, na cidade de Cuiabá, MT, 

compreendendo a sala comercial 707. 

importante ressaltar que o imóvel locado atualmente é 

dotado de toda a infra-estrutura necessária ao funcionamento da Companhia. 

Conclusão 

Diante do exposto, podemos concluir pela necessidade 

da prorrogação da contratação, com base no art. 57, II da Lei n° 8.666/93, devendo ser 

observados os princípios que regem as contratações. 

Geraldo Luiz d Aratijo 
Diretor Administrativo e Financeiro 

Hist. Rubens de Menckmca, 2254 Cj. 704 - Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá itlino Grosso - Fone: (55) 3642-4423 



Govemo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS 

PROJETO BÁSICO 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA 

1— Órgão: COMPANHA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGAs 

2 — Termo de Referência/Projeto Básico n° 016/2007 

3 — Número da Unidade Orçamentária: 17502 

4 — Descrição de categoria de investimento: 
( ) Capacitacao 
( ) Equipamentos de apoio 
( ) Equipamentos de TI 
( ) Consultoria/Auditoria/Assessoria 
(x) Despesa de Custeio 
( ) Bens de Consumo 

5 — Unidade Administrativa Solicitante: Diretoria Administrativa e Financeira 

Av. Hist Rubens de iliendotNet 2254 0. 704 - Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Hato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 

MT144.S 
Fls  11 

11Rub '''' 
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Govern() Go Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

1 — Objeto Sintético: 

Prorrogação do contrato de locação de sala comercial para sede da Companhia Mato-grossense de 
Gas - MTGAs 

2 — Descrição analítica e quantificação dos itens da categoria de investimento para capacitação, 
Consultoria/Auditoria/Assessoria e despesa de custeio relativo a serviços, inclusive locação de 
imóvel: 

Prorrogação do contrato de locação da sala comercial n° 707, localizado no 7° andar do Edificio 
American Business Center, na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.254, CEP 78050-000, na cidade 
de Cuiabá. 

3 — Justificativa/Demonstração Técnica sobre a necessidade dos serviços 

A Companhia vem desempenhando suas funções legais na distribuição de Gas Natural no 
Território do Estado de Mato Grosso e conseqüentemente a comercialização de GNV nos Postos de 
combustível na Capital e no interior do Estado. 

Devido ao pouco tempo de sua criação a Companhia ainda não possui sede administrativa 
própria, locando, para tanto, imóvel de natureza comercial para atender suas necessidades. 

Pelo fato de estar diretamente ligada ao Governo do Estado e a constante necessidade de 
deslocamento de seus Diretores Executivos e funcionários para a Sede do Poder Executivo Estadual, faz-
se necessário que o imóvel a ser locado esteja localizado nas proximidades do Centro Politico 
Administrativo. 

Atualmente a Companhia mantém contrato de locação do imóvel comercial localizado na 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n° 2.254, Edifício American Business Center, 7° andar, CEP 
78050-000, na cidade de Cuiabá, MT, compreendendo a sala comercial 707. 

importante ressaltar que o imóvel locado atualmente é dotado de toda a infra-estrutura 
necessária ao funcionamento da Companhia. 

4 — Resultados esperados Diretos e Indiretos 

0 melhor desenvolvimento das atividades administrativas. 

Otimização de custos. 

Fácil acesso ao Centro Politico e Administrativo do Estado. 

5 — Público/Clientela Alvo 

Proprietário da Sala comercial n° 707, localizado no 7° andar do Edifício American Business 
Center, na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.254, CEP 78050-000, na cidade de Cuiabá. 

6— Prazo da contratação 

12 meses. 

7— Local de entrega 

Prejudicado 

Av, his:. Rubens de Mendonça, 2254 - 704 --- Ed American Business Center 
CEP 78050-00(1 - Cuiabá ....Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 



Governado Est o de Mate Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS 

8— Metodologia de acompanhamento 

Conforme Cláusula do contrato original 

8.1 — Descrição de ferramentas/arquitetura/tecnologia a serem utilizadas 

Prejudicado 

8.2 — Critérios para controle dos serviços 

Conforme cláusula do contrato original 

9— Legislação aplicada ao objeto 

Lei n° 8.666/93 e o Decreto n° 7.217/06 e Lei n° 8.245/91 

10— Custo Mensal 

R$ 981,93 (Novecentos e oitenta e um reais e noventa e três centavos) 

11 — Custo Total da Contratação 

R$ 11.783,16 (Onze mil setecentos e oitenta e três reais e dezesseis centavos) 

12 — Ação, projeto/atividade, fonte, elemento de despesa, subelemento, valor 

Projeto/Atividade Fonte Elemento Valor Aplicado (R$) 
2007 243 3390.3600 11.783,16 

13 — Número do Convênio 

Prejudicado 

14— Considerações Adicionais 

Prejudicado 

Jeff son Apdo. Po 
Elaborado 

Geraldo Ldiz de Araújo 
Diretor Administrativo e Financeiro 

X Existência de Saldo Orçamentário X Autorizo os processamentos legais para 
contratação/execuctio/aquisiçáo 
Não autorizo Inexistência de Saldo Orçamentário 

Aguardar Outro Trâmite Aguarde 
Aguardar Suplementação Arquive-se 

Responsável pela Area de Planejamento e 
Financeiro 

_ 

Rej  " 
Gerente . e inanceiro -MTG.% 

Ordenador de Despesa 

-...,, 
_._ . , - 

5fel4 u m os 
Diretor - Pros' - T-Gás 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cf. 704 - -- Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTEJSEFAZ 

PED 

Data de Solicitação: 23/04/2007 

PEDIDO DE EMPENHO 

N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 17502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 
Unidade Gestora: 0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GE 

17502.009,..07.00222-6 

Chefe/órgão 

Especificação: 
Ref, á PED global para atender os pgtos do Aluguel da sala 707 de junho /07 A. dezembro/ 7, no p iodo de (7meses). 

geraldo uiz de Aratlio 

Oltstot Mime Financeiro - MTGés 

. - 
DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Orçamentária: 17502.0001.25.122 036.2007.0600.33903600.243.1.1 
Saldo Orc. Anterior (R$) 

*** 33.341,65 
Valor Total da Reserva (R$) 

*** 6.873,51 
Saldo Orc. Atual (R$) 

*** 26.468,14 
Tipo de Empenho: Global 

Valor por Extenso: 
SEIS MIL E OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

leserva Inicial (R$): *** 6.873,51 
Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00 
Valor Total - Redução (R$): *** 0,00 

DADOS DO CREDOR 
Código: 2004.01857-0 

Nome: JAMILA ABRAO NONAKA 

Endereço: PROJETADA Q-14 CASA 34B, 7 

CPF/ CNPJ/ IG: 725.996.006-00 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: 12089192SS 

DADOS DO ADIANTAMENTO 
N° PAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** *** 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Autorizo, cumpridas as formalidades legais. 
o Núcleo Setorial de Finanças para as devidas providências. 

HELNY PAULA CAMPOS 
Ordenador de Despesa 

Observação: 

NSF - Núcleo Setorial de Finanças 

Observações: 
Situação do PED: Pedido (PED) autorizado 

CEPROMAT 23/04/2007 16:01 Página 1/1 jroliveira 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL- SUTE/SEFAZ 

EMP NOTA DE EMPENHO 
/ 

17502.0001.07.00150-1 

N° Pedido (PED): 17502.0001.07.00222-6 Data de Emissão: 23/04/2007 
N° Pedido (PAD): *** *** *** N° Lista Credores: *** *** *** 
Unidade Orçamentária: 
17502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

Unidade Gestora: 
0001 - Geral 

Projeto/Atividade: 

2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS 

Recurso: 
Normal 

Tipo de Empenho: 
Global 

N° OS (diárias): 
*** *** *** 

Modalidade de Licitação: 
Dispensa - art. 24 

N° Referencia Licitação: 
*** *** *** 

Motivo Dispensa Licitação 
Lei Federal 8.666/1993, artigo 
24°, inciso II 

N° Convênio 
*** *** *** 

Transferido - Resto a Pagar 
Não 

DADOS DO CREDOR 
ad" igo: 2004.01857-0 

l irme: JAMILA ABRAO NONAKA 

Endereço: PROJETADA Q-14 CASA 34B, 7 

Bairro: SANTA AMALIA Município: Cuiabá 
CEP: 78.000-000 UF: MT 
CPF/ CNPJ/ IG: 725.996.006-00 Insc. Estadual: *** *** *** 
RG: 12089192SS 

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO 
Dotação Orçamentária: 17502.0001.25.122.036.2007.0600.33903600.243.1.1 
Valor Total do Empenho (R$): 

*** 6.873,51 

Valor por Extenso: 

SEIS MIL E OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Empenho do PED N° 17502.0001.07.00222-6 
Data de Autorização da Despesa: 
23/04/2007 

Ordenador de Despesa: 
HELNY PAULA CAMPOS 

•
1 'gi l  l

Rejane W d =it . Garcia Leite 
Gerente Adm. e Financeiro - MTGás 

Chefe do Núcleo Setorial de Finanças (NSF) 

Observações: 
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal 

CEPROMAT 23/04/2007 16:08 Pagina 1/1 jroliveira 



Govern° do Est o de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Terceiro Termo Aditivo ao CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n.° 001/2005/MTGÁS de 
Locação da Sala Comercial n° 707 — 70 andar 
situada no Edificio Americam Business Center, na 
Avenida Rubens de Mendonça, n° 2.254, Bairro 
Aclimação, que entre si celebram: 

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGÁS, com sede na cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, A. Av Historiador Rubens de Mendonça, n° 2254, sala 704 — Ed. 
American Business Center, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob 
n° 06.023.921/001-56, doravante designada simplesmente LOCATÁRIA, representada, na 
forma de seus atos constitutivos, pelo seu Diretor Presidente, Senhor Helny Paula Campos, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG sob o n° 025.316 SSP/MT, inscrito no CPF 
112.328.541-13, residente e domiciliado nesta cidade, e pelo Diretor Administrativo e 
Financeiro, Senhor Geraldo Luiz de Araújo, portador do RG 4.720.774-6 SSP/PR e inscrito no 
CPF sob o n° 203.167.551-68, residente e domiciliado nesta capital e de outro lado Jamila 
Abed() Nonaka, brasileira, portadora do RG de n° 1208919-2 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n° 
725.996.006-00, residente e domiciliada na Avenida Professora Herminia Torquato Silva, n° 165, 
apt° 1504, Ed. Portal de Cuiabá, Jardim Eldorado, Cuiabá-MT, aqui denominada LOCADORA, 
resolvem celebrar o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Comercial, nos 
termos adiante ajustados, no que couber a sua execução, As normas das Leis n.° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei 9.648 de 27 de maio de 1998, Lei n° 8.245/91, nos preceitos de Direito 
Público e princípios da Teoria Geral dos Contratos, nas disposições do Direito Privado, bem 
como pelas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir indicadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO: 

0 presente termo aditivo tem por objeto a alteração do disposto nas Clausulas: Segunda - Valor 
Mensal da Locação e Terceira - Do Prazo de Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA — RETIFICAÇÃO: 

Em decorrência das alterações, as Clausulas mencionadas acima passarão a ter a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA2°—DO  VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 

2.1. 0 valor da locação da sala comercial n° 707, 7° andar, situada no Edificio American 
Business Center, Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n°2.254, Bairro Aclimação, 
nesta capital, será de R$ 981,93 (Novecentos e oitenta e um reais e noventa e três 
centavos), que deverá ser pago até o dia 25 de cada mês subseqüente ao vencido, através 
de depósito bancário no Banco HSBC, n° 399, Agência: 233-9 e Conta Corrente n° 
15.423-70. 

2.2. A Locadora deverá enviar ao setor financeiro da Locatária, o recibo referente ao 
1 

Av. IBA Rubens de Mendonça, 2254 Ci. 704 --Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá Alato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

mês vencido da locação até o dia 15 de cada Ines, sob pena do não pagamento no prazo 
acima previsto. 

CLÁUSULA 3' - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

0 prazo estipulado pelas partes para a locação da sala comercial será prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, com inicio em 1° de junho de 2007. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do CONTRATO DE LOCAÇÃO 001/2005/MTGAs, firmado 
em 01 de abril de 2005. 

CLAUSULA QUARTA - CONCORDÂNCIA: 

E, por estarem de pleno acordo com o que nele se contém, este Termo é assinado pelos Diretores 
da MTGAs (Locatária), a Locadora e por duas testemunhas abaixo em duas vias de igual teor, 
forma e valor jurídico, para todos os efeitos legais. 

E por acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento, na presença das 
testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

Cuiabá (MT), 03 de maio de 2007. 

Hein Campos 
Diretor residente 

erald uiz de Araújo 
Diretor Administrativo e Financeiro 

TESTEMUNHAS 

erson Apdo oz ávorn 

G: AAsessor .1sirldirck

\TIIQ 
Jamila brdo Nonaka 

ocadora 

Nome: 
RG: 

Av. Hist. Rubens is Mendonça, 2254 Cf. 704 -- Ed American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá-- Mato Grosso - Fone: (65) 3642-4423 
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Página 24 Diário00ficia1 
Termo de Aditamento — Prorrogação e Repactuação 

a) Espécie: 3° Termo Aditivo ao Contrato P.° 001/2005/MTGAs, firmado em 03 de (11810 de 2007, entre 

a Companhia Mato-grossense de Gás e a Sm. Jamila Abrão Nonaka 
b) Objeto: prorrogação de vigência ate 31 de maio de 2008 e repactuação dos preços do contrato 

de aluguel; 
c) Fundamento Legal: Lei n°8.666/1993, inciso II, do art. 57 e art. 55, inciso III, Decreto n°2.271, de 

1997, art. 5°, e item 7 da IN MARE n°18/1997; 
d) Cobertura Orçamentária: Elemento Orçamentário 3390.3600, Atividade 2007; 
e) Valor R$ 11.783,16 (Onze mil setecentos e oitenta e três mais e dezesseis centavos); 
I) Signatários: pelo Contratante, Helny Paula Campos — Diretor Presidente e Geraldo Luiz de Araújo 
— Diretor Administrativo e Financeiro e pela Contratada Jamila Abrão Nonaka. 

EVENTOS DE PESSOAL 

SECRETARIAS 
SEJUSP 

ISECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
Secretaria de Sated° de Justice e Secured. Publica 

PORTARIA N. 01/SZJUS/00109/2007 DE: 10/05/2007 

0 Secretario de Estado de Justice e Sequranca Publica 

no uso de suas atribuicoes quo lhes sac conferidas por lei, 
Resolve: CONCEDER 
Evento: 3000/51 - ADICIONAL NOTURNO 

Pillillo Mum. : FL/05/2984 
 • (819730017) ACENDINO ALONSO DE SOUZA 
tir de.: 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo Mum.: 79044/05/2007 
FRAME • (1275580014) ADAILDO DOKIZETZ DE OLIVEIRA 
A Partir de. : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Mum. : 79044/05/2007 
MME • (1153000013) ADRO MIAS JUNIOR 
A tartar de. : 02/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num.: 79044/05/2007 
DMZ - (1153000013) ADRO ELIAS JUNIOR 
A Partir de.: 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Process* Maw.: 79044/05/2007 
dome • (1154140013) ADZILTO AMOS NACENDO 
A Partir de.: 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num. : 79044/05/2007 
MOM • (889520011) ADILSON SLAM ERRING= 
A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : 79044/05/2007 
NMI • (905660013) ADILSON mums= ALVES 
A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : F1..05/8308 
NONE • (1174270010) ADNILSON GONES DE CAMPOS 
A Portar de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : 79044/05/2007 
NOME • (1174270010) AMILSON GONTS Mt CAMPOS 
A Partir de : 01/02/2007 Ate 28/02/2007 

Process° Numr : 79044/05/2007 
MOM • (442070039) ADRIAMA BASILIO DA SILVA 
A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : 79044/05/2007 
NOME • (442070039) ADRIAM BASILIO DA SILVA 
A Partir de : 01/04/2007 Ata 30/04/2007 

Processo Num : 79044/05/2007 
NOM • (1204430010) ADRIANA GONCALVES LEAL 
A Farrar de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : TL.05/1308 
NOME  (1222110013) ADRIAN° APARECIDO DADA 

tar de : 01/04/2007 Ate 30/04/2007 
• Slum FL 05/8308 

110285000221 ADRIAN° FRANCA DS OLIVEINA 
A Pertir de 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

/Protease Maim 79044/05/2007 
WM 
A de 

Preceeeo Rum 
MDR 
A Pertar de 

Memo Maur 
NMI 
A   de 

(1028500022) ADRIAM MAMA Cl OLIVEIRA 
01/01/2007 Abe 31/01/7007
ntost2•54 
18204500141 &GUMBO FOAMY DA SILVA 
01/04/2007 Ate 30/04/1007
79044/05/2007 
111576300111 AGM vISIM DA SOMA 
01/03/0007 Ala 30/03/2007 

Processo "war 79044/01/2007 
IMAN 11151010019) AILTOR AFONSO BATISTA 
A Portar do 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo mum 79044/05/2007 - 
NONE (1153010011) AILTON AMMO SATISTA 
A Tartar Do. : 01/04/2007 Ate  

Processo Thaw. : P0/08/2984 
Nord • (9451160018) AILION SILVA MACRADO 

A Partir de.: 01/04/2007 Ata 30/04/2007 
Processo Now.) FL/05/2984 

MOMS • (809170019) AIRION SALES OS &Sala 
A Partir de.: 02/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo Wldkr 15./05/2984 
MOM • (234750014) ALBERTO GZ1ON1IOS JUNIOR 
A Partir de. : 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Process* Num.: FL/05/2984 
MOM - (234750014) ALSERTO 1112010,110S JUNIOR 
A Partir de.: 01/02/2007 Ata 28/02/2007 

Processo Mum.: YL.05/8308 
NOME • (1207510014) AL3134RTO =BM 
A Partly de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : 79044/05/2007 
DONE • (1276020012) ALBERTO MEX1SC10 SILVA 

A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Promos* Num : 75./05/2984 
NONE • (327250011) =RUA= DO ESPIRITO SANTO 

A Partir de : 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Proceseo Num : ez..es/asoa_ 
RCM • (1097470021) ALCIDES CRESPO CRAW 

A Partir de : 01/03/2007 Ata 30/03/2007 

Processo RENE ' FL/05/2984 
NONE • (119850012) ALCIDAS DZ SOMA 

A Partir de : 02/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Naar : 79044/05/2007 

 • (1312750011) ALESSANDRA SROTILDES DA SILVA 140f2 

Quinta Feira,1 0 de Maio 

A Pectic de.: 01/03/2007 Ata 30/03/2007 

Processo Numr.: 79044/05/2007 

N0801 • (1312750011) ALESSANDRA IROTILOKS DA SILVA 

A Partir do . : 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo Num.: PL.05/8308 
DMZ • (1312590014) ALZSSANDRO BORGES Di ARAUJO 

A Partir de.: 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

drOCOOSO Num.: F1./05/2984 
DOKE • (945820046) ALZSMUCRO AUGUSTO LOZPS SMTCANA DA SILVA 

A Partir de.: 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo Num.: 51.05/0309 

MGM • (1148550019) ALWARD= CASTRO DE ARRUDA 

A Part-ix de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo ri.05/9308 
MCME • (1276040013) ALIEXPNORS DE ALMEIDA 

A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : 79044/05/2007 

 • (861770013) ALMNORS DE SIQUEIRA 

A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : 79044/05/2007 

MOM • (1274680015) ALSZSANDRO DE PONIES 

A Perils de : 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo Mom : F1.05/8308 

9_o • (1180530010) *2.18009 DE SOMA OLIVEIRA 

A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Mum : 79044/05/2007 

MOM • (1294260011) ALLAN PEREIRA LOPES 
A Partir de : 01/02/2007 Ate 25/02/2007 

PrOCOOSO Num : 79044/05/2007 
• (1294260011) ALLAN PEREIRA LOPES MEE 

A Partir de.: 01/01/2007 Ate 31/01/2007 

Processo Num.: TL.05/8308 
NONE • (441800017) ALMA CABOCLO DOS sums 
A Partir do  -: 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : 51/05/2984 

NOME • (463070020) ALTAIR DE MMUS PRIM 
A Partir de : 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo Num : 50..05/8308 

NONE - (328760013) ALVARO CARVALSO DA SILVA 

A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : 11.05/8308 
NOKE • (1158860010) AMARILDO MARQUES 073130.5555 
A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : 79044/05/2007 

MEE • (1186480014) AMAMI FERREIRA DOS murros 
A Pettit de : 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo SUMW : /9044/05/2007 

RCM • (1274240015) AND CRISTINA RODRIGUES PEREIRA 

A Partir de : 01/03/2007 Ata 30/03/2007 

Processo Num : TL/05/2984 

MONS • (605070059) ANA MARIA DOS ANJOS XAVIER 

A Partir de : 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo Mum : FL/05/2984 

NOME • (945610040) AMA PAULA PREZA MR900590

A Partir de : 01/04/2007 Ata 30/04/2007 

Processo Mum : 79044/05/2007 

NOME • (1270870014) AMAMI ADILSON Erg 

A Partir de : 01/01/2007 Ate 31/01/2007 

Process* Num : TL/05/2984 

MOM • (1265740019) ARDICRSON ALYSSON BRANDT MART/NI 

A Partir de : 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo Num : PI-05/8300 
NMI • (1307470014) ANDERSON DE SOUZA FERREIRA 

A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num : ri.05/830e 
NOM • (1148730017) ANDERSON DE OLIVEIRA FERREIRA 

A Partir de.: 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num 79044/05/2007 

NOME • (1173380016) ANDERSON BIGINO SILVA ORMOND 

A Partir de. : 02/03/2007 Ate 30/03/2007 

Process* Num 79044/05/2007 

NONE • (1173380016) ANDERSON NIGINO SILVA ORMOND 
A Partir de. 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo Moor 79044/05/2007 
NONE  (1153710010) - AMMRSON SANTANA DA COSTA 

A Partir de. 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo Num. 79044/05/2007

ROM . . (1153710010) ANDERSON SANTANA DA COSTA 

A Portir de 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Process* gum 79044/05/2007 

MOMS 111543100161 ANDRE AIMIDA LISBOA 

A Partly de 01/03/2007 at. 30/03/2007 
79044/05/2007
11104100023: AMPS LOIS MSQUILIAM CINEMA 

01/01/2007 Ate 30/03/2007

11/05/24104 
185301000411 MOM LIME 705I0 
01/04/3007 At. 30/04/2007 
79044/05/2007
11174430017) Amom tuts De assuepcao 

01/03/2007 Ata 30/03/2007

Process* Mar 79044/05/2007
NONE   1 1 ANDRE LUIS OS ASSOPOCAO 
A Partir de 01/04/200/ Ata 30/04/2007 

Promos* Mar. . FL/05/29$4 
NOM • (7240023) AMERIND° RONUALDO DA SILVA 

A Partir de. : 01/02/2007 Ate 28/02/2007 

Processo Num. : 79044/05/2007 
MOM • (1027020043) ANGELA man NACRADO 
A Partir de.: 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo Num.: 79044/05/2007 

NOME • (1027020043) ANGELA MARIA NSCHADO 
A Partir de. : 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo Doer. : 79044/05/2007 

RCM • (1200380018) ANGELA NARIA DA SILVA 

A Partir de : 01/03/2007 Ata 30/03/2007 

Processo Num. : 79044/05/2007 

MOM • (1243520016) ANILDO TEMAIRA DANTAS QUZIROGA 

A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

PrOdeASO Num : 79044/05/2007 
NONE • (778240029) MeIVOLANDA DE SOMA TILES 

A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo 79044/05/2007

EMS • (937490024) ANEMIA VILSLA VELASCO 

A Partir de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Processo NUM,: 5I/05/2984 

MOM • (1348860012) ANTOINE DE AIMUDA SOMA 

A Partly dm : 01/04/2007 Ate 30/04/2007 

Processo 51..05/8308 

NOME • (968990037) ANTOTIO APARECIDO DOS SANTOS 
A Pettit de : 01/03/2007 Ate 30/03/2007 

Process* Mom : 79044/05/2007 

NONE • (960990037) ANTONIO APARSODO DOS urros 

Fls 



Govemo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGÁS 

JUSTIFICATIVA 

Devido ao pouco tempo de sua criação a Companhia 

ainda não possui sede administrativa própria, locando, para tanto, imóvel de 

natureza comercial para atender suas necessidades. 

Pelo fato de estar diretamente ligada ao Governo do 

Estado e a constante necessidade de deslocamento de seus Diretores Executivos 

e funcionários para a Sede do Poder Executivo Estadual, faz-se necessário que o 

imóvel a ser locado esteja localizado nas proximidades do Centro Politico 

Administrativo. 

Atualmente a Companhia mantém contrato de locação 

do imóvel comercial localizado na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 

n° 2.254, Edificio American Business Center, 7° andar, CEP 78050-000, na 

cidade de Cuiabá, MT, compreendendo a sala comercial 707. 

Foi assinado em 03 de Maio de 2007 o Terceiro Termo 

de Aditamento ao Contrato Administrativo n° 001/2005, assinado em 1° de abril 

de 2005, tendo em vista a prorrogação da vigência do registro de preços no 

artigo 57, inc. II da Lei n° 8.666/93, bem com a repactuação dos preços com 

base no art. 65 e incisos da citada lei e a cláusula contratual que prevê o reajuste 

dos aluguéis. 

0 reajuste dos preços seguiu a cláusula contratual que 

previa o índice para o reajuste dos aluguéis, estando portanto dentro do pactuado 

entre as partes. 

Av. Ilis) Rubens de Mendonça. 2254 (_:j. 704 Ed American Business Center 
Cuiabá Maw Grosso 
Pone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 



Govan do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGÁS 

As alterações foram promovidas de termo aditivo, 

conforme determina do estatuto licitatório. 

Para fins de atender ao disposto no "caput" do art. 65 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, são esse os motivos 

para a alteração no Contrato Administrativo n° 001/2005, assinado em 1° de 

abril de 2005, onde figuram com signatários a Companhia Mato-grossense de 

Gás - MTGAs e a Sr. Jamila Abrão Nonaka. 

a presente justificativa. 

Jeff Thon Apdo. Pozz o 
Asses r Jurídico - OA /M 1 .200-A 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254- 704 - Ed American Business Cotner 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 


